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EDIÇÃO Nº 691

DECRETO Nº. 165 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023

ABRE CRÉDITOS ADICIONAL POR SUPERAVIT 
FINANCEIRO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-

tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária 
Anual n° 2598, de 30 de dezembro de 2022, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir créditos adicionais, bem como o 
disposto nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, 
nos termos da legislação em vigor;

Art. 1° Fica aberto crédito adicional por superavit fi-
nanceiro no orçamento vigente, no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), para atender as despesas nas rubricas cons-
tantes no Anexo Único ao presente decreto.

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos oito dias do mês de fevereiro de 2023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 166 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA DO PODER EXECUTIVO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI - TO no uso 
das atribuições que lhe confere o art.71, incisos I e 111, da 
Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 4.320, 
de 17 de   março   de   1964   e   suas   alterações,  Lei    nº  
8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000.

DECRETA:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1° A programação e a execução orçamentária e 
financeira dos órgãos, fundações, institutos, fundos e en-
tidades do Poder Executivo Municipal serão efetuadas de 
acordo com a legislação aplicável, inclusive as de execução 
da despesa pública, com as disposições deste Decreto e 
as normas técnicas expedidas pela Controladoria Geral do 
Município.

CAPÍTULO lI - DA PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRA

Art. 2° A realização da despesa compreende o pro-
cesso de utilização dos recursos previstos no Orçamento 
Geral do Município, sendo imprescindível a deliberação 
do Grupo Gestor do Gasto Público, de qualquer despesa 
dos órgãos da administração direta e indireta do Poder 
Executivo Municipal, referente à pessoal e encargos so-
ciais, outras despesas de custeio ou investimento. 

§ 1º A execução orçamentário-financeira será fei-
ta de forma descentralizada, sendo que cada Unidade 
Orçamentária terá o seu ordenador de despesa, consti-
tuindo assim unidades gestoras com CNPJ próprio, em 
conformidade com Art. 5 º inciso I da IN RFB nº 1.183 de 
19 de agosto de 2011.

§ 2º O pagamento de parcelas de empenhos de 
folha de pagamento e encargos socias, serviços da dí-
vida, tarifa bancária, água, energia, serviço internet, te-
lecomunicações, diárias, indenizações de transporte, 
bolsas de estágio, desde que autorizados o ato inicial da 
despesa, fica dispensado de autorização do grupo ges-
tor. 
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 II - Cota Financeira: corresponde ao valor que cada 
Unidade Orçamentária terá disponível para programar o 
pagamento das despesas.

Parágrafo único. As cotas mencionadas neste artigo 
serão fixadas mensalmente pelo Grupo Gestor do Gasto Pú-
blico, fundadas no comportamento da receita e na dispo-
nibilidade financeira, segundo levantamento da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças, no tocante a dispo-
nibilidade orçamentária e financeira.

Art. 5° Os órgãos da Administração Municipal 
deverão elaborar, mensalmente um plano de trabalho 
demonstrando o cronograma de desembolso orçamen-
tário-financeiro, por fonte, e apresentá-lo até o décimo 
quinto dia do mês anterior ao início do mês ao Grupo Ges-
tor do Gasto Público para a efetiva programação e realiza-
ção dos dispêndios para o mês seguinte.

Art. 6° Compete Grupo Gestor do Gasto Público a 
metodologia da movimentação e reprogramação das cotas.

CAPÍTULO III - DA DESPESA PÚBLICA

Art. 7° Toda despesa somente poderá ser realizada 
no âmbito do processo administrativo devidamente reves-
tido das formalidades legais, com tramitação processual 
em consonância com os fluxogramas e documentos cons-
tantes dos Anexos I a VII ao presente Decreto.

Art. 8° É vedada a realização de despesa sem pré-
vio empenho, de acordo com art. 60 da Lei nº 4.320/64, 
estando o seu descumprimento sujeito às sanções admi-
nistrativas, civis e penais cabíveis.

Parágrafo primeiro: Os empenhos globais ou esti-
mativos, serão efetuados somente no período a que se 
refere o exercício financeiro, sendo que para parcelas do 
contrato que serão executados em anos posteriores, de-
verá o ordenador assinar declaração de que a despesa 
consta no Plano Plurianual e será contemplada no orça-
mento do exercício de sua competência.

Parágrafo segundo: As obras serão empenhadas de 
acordo com o cronograma físico/financeiro, com as parce-
las do ano, conforme parágrafo anterior.

Parágrafo terceiro: A não execução ou atraso na exe-
cução do contrato ensejará na anulação do saldo do em-
penho no final do exercício e seu empenho no exercício de 
competência da realização da despesa.

Art. 9º A solicitação de compras e/ou serviços será 
formalizada em formulário específico, na forma do fluxo-
grama de cada procedimento, devidamente preenchido 
pelo setor solicitante no sistema informatizado da Prefei-
tura Municipal, contendo finalidade detalhada, dotação 
orçamentária, estimativa de custos para aquisição de bens 
e ou contratação de serviços, protocolado no Sistema de 
Protocolo Geral para os demais procedimentos e apresen-
tado para conhecimento e autorização do Grupo Gestor do 
Gasto Público conforme art. 2º deste.

§1° Para a efetivação das despesas, os formulários 
deverão conter todos os elementos indispensáveis à iden-

§ 3º O Secretário de Planejamento e Finanças in-
formará semanalmente ao grupo gestor as despesas pa-
gas e a pagar. 

§ 4º O Secretário de Planejamento e Finanças in-
formará até o 10º dia útil do mês subsequente o relatório 
comparativo da receita arrecada com a programação fi-
nanceira.

Art. 3º Compete ao ordenador de despesa:

I.  autorizar a realização da despesa, observando a 
efetiva adequação orçamentária e financeira;

II.  assinar o termo de contrato, quando se tratar 
de despesas com obrigações futuras, excetuando as  
contratações   de    operações de crédito internas e ex-
ternas;

III.  executar convênios, acordos e outros ajustes 
firmados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

IV.  adjudicar e homologar os processos licitató-
rios, nos casos em que lhe for competente, exceto os 
Pregões em todas as suas formas, que é de competência 
do Pregoeiro Oficial adjudicar o objeto do certame.

V.  responsabilizar-se pela transparência e envio 
de informes, relatórios e demais diligências ao TCE/TO, 
dentro do prazo normatizado, bem como aos demais ór-
gãos de controle externo.

VI.  apresentar relatórios mensais das atividades, 
ações e projetos desenvolvidos por sua unidade gestora 
ao Grupo Gestor Do Gasto Público e consolidado quadri-
mestral para fins de demonstrar o resultado de gestão 
fiscal junto à comunidade, conforme dispõe o art.9º, §4º 
da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 4° A execução orçamentário-financeira obe-
decerá aos limites da programação financeira para o 
exercício, conforme estabelecido no anexo I deste decre-
to, em consonância com o art. 8° da Lei Complementar nº 
101 /2000, com base nas seguintes definições:

I - Cota Orçamentária: corresponde ao valor que 
cada Unidade Orçamentária terá disponível por fonte, 
para reserva de dotação, nota de empenho e programa-
ção para liquidação da despesa;
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tificação do que se pretende adquirir ou contratar, nos ter-
mos do Anexo VI, quais sejam:

I  -  no  caso  de  materiais  de  consumo,  deverão   ser 
informados tamanho, volume, peso, capacidade e outros 
elementos;

II - em se tratando de bens permanentes, deverão ser 
destacadas as especificações técnicas, forma e prazo de en-
trega, instalação, quando for o caso, e o prazo de garantia;

III - prazo e condições de contratação e pagamento, 
quando se tratar de serviços;

IV- justificativa consistente informando a finalidade, 
necessidade e benefício aos interesses públicos.

§ 2° A aquisição de materiais de consumo deverá ser 
sempre programada para o atendimento das necessidades 
da Unidade Orçamentária no exercício financeiro.

§ 3º Para aquisição de bens permanentes deverá ser 
observado, sempre que possível, o princípio da padroniza-
ção.

§ 4° As locações de bens imóveis deverão ser reali-
zadas pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, exceto quando 
o período inferior for justificável ante a utilização do bem 
a ser locado, constando a avaliação mercadológica pela 
Comissão de Avaliação Imobiliária, sendo que as solicita-
ções destas despesas deverão ser previamente remetidas à 
procuradoria geral do município para a emissão de parecer 
acerca de sua legalidade.

§ 5° No caso de locação de veículos, deverá ser des-
tacada a responsabilidade sobre despesas com motorista, 
combustível, manutenção e características do veículo, sen-
do o documento de registro do veículo obrigatoriamente 
em nome do locador e que estas contratações sejam prefe-
rencialmente firmadas com pessoa jurídica.

§ 6° A estimativa de custo da despesa deverá ser rea-
lizada por meio de levantamento de preços com fornecedo-
res pertinentes ao ramo de atividade com a apresentação 
de no mínimo 03 (três) orçamentos.  Quando não acudirem 
interessados para o cumprimento do disposto neste, deve-
rá ser justificada e fundamentada a impossibilidade.

§ 7º É de competência da Secretaria de Adminis-
tração a elaboração do Termo de Referência, com base 
nas informações apresentadas pelas Unidade Gestoras 
contendo a adequada caracterização de seu objeto e in-
dicação dos recursos orçamentários para seu pagamen-
to, exceto a Secretaria/Fundo Municipal de Saúde.

§ 8º Nos processos relativos à obras e serviços de 
engenharia, os valores estimativas deverão estar baliza-
dos na tabela do SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil ou SICRO Sis-
tema de custos referenciais de obras rodoviárias e não 
havendo estas referências, deverá ser balizado através 
de tabela de composição de custos e/ou orçamentos e 
obedecer às normas editadas na IN TCE/TO nº005/2012.

§ 9º É de competência da Secretaria de Infraes-
trutura a elaboração de projetos, fiscalização e execu-
ção técnica das obras do Município, com exceção das 

reformas e ampliação que poderão ser executadas pelas 
Secretarias de Educação e Saúde no âmbito de suas res-
pectivas pastas.

Art. 10 As despesas com publicidade e propaganda 
institucional serão executadas de forma centralizada pela 
Secretaria Municipal de Comunicação, conforme deman-
da das Unidades Gestoras, exceto as Secretarias de Saúde 
e Educação, que terão dotações próprias, mas o processo 
será acompanhado pela Secretaria de Comunicação. 

Art. 11 As aquisições de materiais, serviços e equi-
pamentos relativos à informática e processamento de 
dados serão submetidas à Secretaria Municipal de Ciên-
cia Tecnologia e Inovação para análise prévia e elabora-
ção das especificações técnicas. 

Art. 12 Para a celebração de convênios, acordos, 
ajustes e contratação de serviços ou de obras, a minuta 
será elaborada pela Secretaria Municipal de Administra-
ção em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e após encaminhada para Procuradoria Jurídica do 
Município para exame e parecer prévio.

§ 1° Os aditamentos necessários nos contratos e 
demais instrumentos mencionados no caput, observa-
dos os limites legais para acréscimos e supressões, deve-
rão ser antecedidos de justificativa técnica, por parte do 
órgão solicitante.

§ 2° As despesas relativas a contratos, convênios, 
acordos ou ajustes, de vigência plurianual, serão empenha-
das no exercício de acordo com o disposto no cronograma 
físico-financeiro, em conformidade com o art. 57, da Lei nº 
8.666/93;

§ 3° Nos contratos, convênios, acordos ou outros 
ajustes, cuja duração ultrapasse o exercício financeiro, in-
dicar-se-á o crédito e respectivo empenho para atender no 
exercício em curso, e para as parcelas da despesa relativa 
à parte a ser executada em exercício futuro, declarar que 
os créditos orçamentários e empenho serão indicados em 
termos de apostilamentos;

§ 4° Todos os contratos que envolvam cessão de 
mão de obra, inclusive os da área da construção civil, de-
verão obedecer rigorosamente às disposições contidas na 
Instrução Normativa nº 003, de 14 de julho de 2005, do Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social - INSS, ou outra norma 
que venha a substituí-la, juntando a CEI de abertura e CEI 
de fechamento no caso de finalização dos serviços por par-
te da contratada;

§ 5º Os contratos, convênios, acordos ou outros ajus-
tes do Fundo Municipal de Saúde serão elaborados na pró-
pria Secretaria.

Art. 13 Todas as despesas a serem executadas com 
fontes de recursos vinculados, notadamente convênios, 
deverão ser identificadas, contendo origem, plano de tra-
balho, portarias, termo de compromisso, natureza de des-
pesas e número de contas bancárias.
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Art. 14 Os equipamentos e materiais permanentes 
adquiridos somente terão a Nota de Liquidação processada 
após o registro e tombamento do bem, devidamente ano-
tado no documento fiscal, a ser feito pelo Setor competen-
te da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 15 Os processos de realização de despesa, in-
clusive os relativos a convênios, deverão ser submetidos à 
verificação da Controladoria Geral do Município para aferir 
a regularidade no cumprimento das fases de Empenho e 
Liquidação da despesa orçamentária.

§1° Constatada qualquer tipo de irregularidade 
e/ou impropriedade, mesmo que de natureza formal, o 
processo de realização de despesa será devolvido à ori-
gem para as devidas correções, retornando-o para aná-
lise final.

§ 2º Na fase de pagamento da despesa orçamentá-
ria, a Controladoria Geral do Município atuará na verificação 
do cumprimento das fases anteriores, liberando o proces-
so para o devido pagamento após se certificar, mediante 
o atesto, por quem de direito, nos documentos fiscais ou 
equivalentes, do efetivo recebimento do produto ou da en-
trega dos serviços contratados.

§ 3° É vedado o pagamento antecipado de forne-
cimento de materiais, execução de obra, ou prestação de 
serviços, inclusive o de utilidade pública.

§ 4º As prestações de contas de convênios conclu-
ídas, antes da baixa de responsabilidade na contabilidade, 
deverão ser submetidas à análise do setor competente 
na Secretaria de Administração.

§ 5º Os processos de realização de despesas finali-
zados deverão ser arquivados junto ao Setor de conta-
bilidade/arquivo à disposição dos controles interno e 
externo durante o prazo de tramitação da prestação de 
contas até sua aprovação pelo Tribunal de Contas.

Art. 16 Fica a Secretaria Municipal de Administração 
responsável pelo controle, acompanhamento e avaliação 
mensal dos gastos, referentes às despesas fixas de cada 
Unidade Orçamentária, tais como:

I - energia elétrica, inclusive iluminação pública;
II - telefonia fixa, móvel e internet;
IlI - abastecimento de água e esgoto; 
IV - serviços de reprografia; 
V - locação de veículos leves; 
VI - serviços de postagens e correspondências;
VII – serviços de monitoramento e vigilância;

Art. 17 A Secretaria Municipal de Administração, 
através de Setor competente, é responsável pelas licita-
ções nas suas diversas modalidades, inclusive nos casos 
de dispensa ou inexigibilidade previstos nos artigos 24 e 
25 da Lei nº 8.666/93, respectivamente.

Art. 18 As aquisições de materiais e contratações de 
serviços de natureza comum serão realizadas, preferencial-
mente, na modalidade de licitação denominada “Pregão 

Eletrônico”, em conformidade com o disposto no Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000.

Art. 19 No caso de obras e serviços de engenha-
ria, as solicitações de contratação deverão estar acom-
panhadas do projeto básico, composto dos projetos 
arquitetônicos e complementares, memorial descritivo, 
planilha orçamentária com valores unitários, cronogra-
ma físico-financeiro de execução, ART’s de projetos, exe-
cução e fiscalização e outros elementos instrutores, bem 
como do projeto executivo, supervisionados pela Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, seguindo a IN TCE/TO 
005/2012.

Art. 20 Compete a Secretaria Municipal de Adminis-
tração, gerenciar as aquisições de serviços, materiais e equi-
pamentos de uso coletivo do Poder Executivo Municipal. 

Art. 21 Para as despesas decorrentes de dispensa de 
licitação fica a Procuradoria Geral do Município desobriga-
da de apresentar análise preliminar nos casos fundamenta-
dos nos incisos I e lI do art. 24, da Lei nº 8.666/93, ficando a 
análise a cargo da Controladoria Geral do Município.

Art. 22 As dispensas e inexigibilidades de licitação 
fundamentadas no art. 24, incisos IlI a XXIV e art. 25 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, serão encaminhadas à 
Procuradoria Geral do Município, para o necessário parecer 
jurídico.

§ 1º Nos casos de dispensa e inexigibilidade de li-
citação os processos deverão ser instruídos com:

a)  caracterização da situação emergencial ou ca-
lamitosa ou outra que justifique a dispensa, 
quando for o caso;

b)  proposta do fornecedor;
c)  os documentos previstos nos artigos 28 e 29 

da Lei 8.666/93, obrigatoriamente, exceto para 
os casos previstos no art. 24, incisos IV e XI, no va-
lor correspondente a modalidade de convite, 
que atenderá ao disposto no § 4° deste artigo;

d)  no que couber, com os documentos previstos 
nos artigos 30 e 31 da Lei 8.666/93;

e)  razão da escolha do fornecedor ou executante;
f )  justificativa do preço;
g)  documento de aprovação dos projetos de pes-

quisa aos quais os bens serão alocados, quando 
couber.

§ 2º Deverão ser juntadas, no mínimo, 03 (três) pro-
postas de fornecedores nos processos de dispensa de licita-
ção, nos casos previstos no art. 24, incisos I, lI, XII, XXI e XXIV, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, independentemen-
te do valor.

§ 3° Quando não acudirem interessados para o 
cumprimento do disposto no parágrafo anterior, deverá 
ser justificada e fundamentada a impossibilidade.

§ 4° Deverão ser juntadas à proposta vencedora:
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a)  prova de inscrição do Cadastro de Pessoas Fí-
sicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas (CNPJ);

b)  prova de inscrição no Cadastro de Contribuin-
tes Estadual ou Municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao  seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

c)  prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;

d)  prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regu-
lar no cumprimento dos encargos sociais ins-
tituídos por lei;

e)  prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apre-
sentação de certidão negativa.

§5º Cumprir com o disposto no art. 26 da Lei Fe-
deral da 8.666/93, em atenção à obrigatoriedade de 
publicação na imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) 
dias como condição de eficácia dos atos, nos casos de 
aquisição futura e parcelada a publicação do extrato do 
contrato.

§6º Encaminhar ao Responsável Autorizado na Di-
retoria de Licitações os atos exigidos na Instrução Nor-
mativa n° 003/2017 do Tribunal de Contas do Estado, a 
qual regulamenta o lançamento de informações referen-
tes a Licitações, Contratos e Obras, feitos originalmente 
nas Secretarias, devendo-se observar o prazo impreterí-
vel de 2 (dois) dias após a elaboração/publicação daque-
le.

Art. 23 A emissão da Nota de Empenho contendo 
a especificação completa do bem a ser adquirido ou do 
serviço a ser contratado, emitido por sistema eletrônico 
de execução orçamentária e financeira, é de responsabi-
lidade do setor de contabilidade.

§ 1° A Nota de Empenho poderá substituir o Termo 
de Contrato nas compras de qualquer valor, nos termos do 
disposto no art. 62, § 4° da Lei nº 8.666/93, observadas as 
cláusulas obrigatórias contidas nos incisos I, lI, IlI , IV, V, VI, 
VII, VIII, X, XI, XII e XIII do art. 55 da citada lei.

§ 2° No caso do parágrafo anterior a nota de empe-
nho deverá ser encaminhada ao fornecedor mediante reci-
bo, facultada a notificação do favorecido para retirá-la no 
prazo assinado.

 § 3° Havendo a utilização do Termo de Contrato, a 
nota de empenho sempre deverá constar o número do con-
trato.

§ 4º Os processos recebidos pelo setor de contabili-
dade até as 16 horas, serão empenhados na data do recebi-
mento, os recebidos após este horário, serão empenhados 
no primeiro dia útil subsequente. 

Art. 24 O recebimento de bens e serviços será reali-
zado pelo fiscal de contrato nomeado pelo Gestor da Uni-
dade Contratante, o qual atestará com nome e assinatura 
apostos no verso da respectiva fatura, que o recebimento 
dos bens ou serviços está em conformidade com a solici-
tação.

§   1°   A   Secretaria   Municipal   de Infraestrutura, 
por meio   de servidores legalmente habilitados, receberá e 
atestará as faturas relativas a obras e serviços de engenha-
ria.

§ 2° A Secretaria Municipal de Administração rece-
berá e atestará as faturas relativas aos seguintes materiais 
e serviços:

a)  fotocópias,	 em   relação	 a	 contrato	
que   atenda	toda a administração;

b)  materiais de consumo que forem entregues no 
Almoxarifado Central do Município;

§ 3° A Secretaria Municipal de Comunicação atesta-
rá os serviços de criação, produção e veiculação do material 
institucional. 

Art. 25 A escrituração contábil da despesa obedece-
rá ao Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP, 
em conformidade com Portaria da Secretaria do Tesouro 
Nacional STN, nº 376 de 08 de julho de 2020.

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26 Os gestores das Unidades Orçamentárias 
são responsáveis pela observância da prioridade quan-
to aos gastos da Administração Pública, bem como pelo 
cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à 
matéria.

Art. 27 As suplementações de créditos ao orça-
mento vigente serão tratadas em Decreto elaborado 
pela Secretaria de Planejamento e Finanças.

Art. 28 Às Unidades Orçamentárias compete ates-
tar as folhas de frequência dos servidores, posteriormen-
te remeter à Diretoria de Recursos Humanos para gerar a 
folha de pagamento e encaminhar à Controladoria para 
revisão.

Art. 29 A Secretaria Municipal de Administração 
será responsável pela publicação de extrato no Diário 
Oficial do Município e, quando for o caso, no Diário Oficial 
do Estado ou da União, de contratos, convênios, acordos, 
outros ajustes e os atos de dispensa e inexigibilidade de 
licitação de todas as Unidades Orçamentárias.

Art. 30 A Procuradoria Geral do Município, A Con-
troladoria Geral do Município, a Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Planejamento 
e Finanças poderão, em conjunto ou separadamente, 
editar normas complementares à execução das disposi-
ções deste Decreto.

Art. 31 Os pagamentos serão efetuados nos dias 
úteis de terça a quinta feira de cada semana, exceto obri-
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gações com folha de pagamento e seus encargos, serviços 
da dívida.

Parágrafo único: Casos excepcionais serão autoriza-
dos pelo Secretário de Planejamento e finanças.

Art. 32 Integram este Decreto 07 (sete) anexos.

Art. 33 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GURUPI - TO, aos 08 dias do mês de fevereiro de 
2023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

( OS ANEXOS SE ENCONTRAM NAS PÁGINAS 08 A 22)

DECRETO Nº. 0167, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

“Revoga a cessão de Servidora à Fundação 
UNIRG, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e,

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 007/2023– PRES/
UNIRG, de 07 de fevereiro de 2.023, expedido pelo Presi-
dente da Fundação UNIRG, informando a devolução da ser-
vidora Lorrana Pereira Souza Andrade;

 D E C R E T A:

Art. 1º. Fica REVOGADA a cessão da servidora públi-
ca municipal LORRANA PEREIRA SOUZA ANDRADE, ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Obras e Serviços, integrante do 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Gurupi, à 
Fundação UNIRG, autorizada por meio do Decreto nº 1.455, 
de 1º de dezembro de 2022.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 09 de fe-
vereiro de 2023.

                                    
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 
DECRETO Nº 0168, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe sobre o desmembramento do lote 16, 
da Quadra 178, desta cidade e dá outras provi-
dências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento do Lote 16, com área de 700,00 m², situado na Ave-
nida Rio Grande do Norte, esquina com a Rua Figueiredo 
de Aguiar )antiga Rua 14),  da quadra 178, desta cidade, nos 
termos do memorial descritivo e do projeto, datados de 03 
de janeiro de 2.023, firmado pela R.T. ANTÔNIO ALVES DA 
SILVA, CFT 08753326172, com registro de responsabilida-
de pública nº CFT 2302382720, em 03.01.2023, consignado 
nos autos Administrativo nº 2023000164.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2.023. 

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0169, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre o desmembramento do lote nº 05, 
da Quadra 01, do Loteamento Vila Paulista, desta 
cidade, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º, Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento do lote nº 05, da quadra 01, com área de 582,50 m², 
situado na Avenida Paraíba, esquina com a Rua C-01, do Lo-
teamento Vila Paulista, desta cidade., nos termos do proje-
to e do memorial descritivos, datados de 1º de fevereiro de 
2017, firmado pelo RT. ALDER MENDONÇA DE ABREU, CREA 
TO/T1 007170-8, com anotação e responsabilidade – ART 
TO20170089094, de 06.02.2017, conforme consignado no 
processo administrativo nº 2023000529, de 23.01.2023.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 08 dias, do mês de fevereiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0170, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre a aprovação de Projeto de Reti-
ficação de área quadrada e perimetrais, da Rua 
12(PARTE), Loteamento Parque Primavera, desta 
cidade, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
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tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05;

CONSIDERANDO que é competência constitucional 
do Poder Público Municipal o ordenamento das cidades 
(artigo 31, I, VII, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Poder Público Municipal, a aprovação dos Projetos de Lote-
amento, Desmembramento e Alteração física dos Imóveis 
urbanos (artigo 12, da Lei Federal 6.766/79 e Lei Municipal 
nº 796/1989;

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Poder Público Municipal, o controle do uso e ocupação do 
solo urbano (artigos 21 e 22, da Lei Municipal nº 796/1989;

CONSIDERANDO que é imposição legal que as ca-
racterísticas dos imóveis urbanos “in loco”, representem a 
verdade real, inclusive juridicamente (artigo 1.247, Código 
Civil e artigo 212, da Lei Registral);

CONSIDERANDO que foram atendidas todas as exi-
gências estabelecidas pelo artigo 213, da Lei Registral, com 
respeito às divisas dos imóveis confrontantes, não havendo 
avanço sobra nas vias públicas, tratando-se de retificação 
“intramuros”;

CONSIDERANDO o projeto e memorial descritivo, 
apresentado pelo R.T. JOÃO CONCEIÇÃO BATISTA DOS SAN-
TOS, CFT-BR 401419330144, datados de 07 de outubro de 
2.022, mostrando a verdade real e consequentemente a ver-
dadeira metragem quadrada e perimetrais da Rua 12(PAR-

TE), do Loteamento Parque Primavera, desta cidade, são as 
apresentadas no memorial descritivo e planta anexos;

CONSIDERANDO FINALMENTE, o princípio maior 
constitucional que toda propriedade imóvel deve cumprir 
seu fim social;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aprovado o projeto de retificação da 
área quadrada e perimetrais da Rua 12, do Loteamento 
Parque Primavera, desta cidade, com área de matricula 
de 2.100,00m² e área retificada de 2.443,41m², passando 
a ter as características, constantes do Projeto elaborado 
pelo R.T. JOÃO CONCEIÇÃO BATISTA DOS SANTOS, CFT-BR 
401419330144, datados de 07 de outubro de 2.022, que 
fica fazendo parte integrante deste Decreto como se um só 
documento fosse, conforme consignado no processo admi-
nistrativo nº 2022012133.

 
Art. 2º - Ficam os órgãos competentes deste municí-

pio, autorizados a procederem às anotações e averbações 
que se fizerem necessárias, em decorrência da presente 
aprovação, para que produza seus efeitos jurídicos deseja-
dos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.    

                                  
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 08 dias, do mês de fevereiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais. 

ANEXO I 

 

 

 
 

          

 

 

 

 

 

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Solicitação 

SECRETARIA SOLICITANTE 7 
 Requisição com justificativa fundamentada, com reserva 

de dotação; 
 Elaborar estimativa de preços (Baseado em três orçamentos 

com empresas do ramo). 
 Documentos da empresa: ato constitutivo da empresa, 

doc. Pessoal dos sócios, CND’s, declaração de não vínculo. 

PROTOCOLO GERAL  1 

Autorização de 
empenho/Pedido   2 

Compras 

Empenho Contábil  1 
Contabilidade 

 
Notificar fornecedor   2 

Compras da Secretaria de Origem  
 

 Pagamento   3 
Tesouraria 

Análise técnica  5 
Controladoria  

Liquidação (Compras)  2 

Arquivo Contábil  

Compra direta até o valor do 
limite legal ( Sem Licitação). 

 

Controladoria   1 
Análise da autorização   

Caso de indeferimento 
retorno à origem. 

 

Verificar recebimento da mercadoria/ 
atesto de nota fiscal/emissão da entrada 

de mercadorias e serviços   2 
Almoxarifado 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0691 - QUARTA-FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 20239 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0452- TERÇA-FEIRA, 08 DE MARÇO DE 20227

As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais. 

ANEXO II 

 

 

 
 

 

 

          

Liquidação (Compras)  (2) 

SECRETARIA SOLICITANTE 7 
 Requisição com justificativa fundamentada, com reserva de dotação; 
 Elaboração do projeto 
 Memorial descritivo 
 Orçamento 
 Documentos da empresa: ato constitutivo da empresa, doc. Pessoal dos 
sócios, CND’s, declaração de não vínculo, comprovação da capacidade 
técnica. 

PROTOCOLO GERAL  1 

Autorização de empenho    
(pedido)   2 

Compras SECAD 

Análise técnica  3 
Controladoria  

 

Contratação direta de 
obras até o valor do 
limite legal. Sem Licitar 
)liLiciliLicitação 
Sem Licitação. 

 

Empenho Contábil  1 

Caso de 
indeferimento retorno 
à origem. 

 

Secretaria de Infraestrutura (Prazo contratual) 
 Execução da obra 
 Verificar prestação dos serviços. 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA OU 
SOLICITANTE    2 

 ART 
 Portaria de fiscais  

Termo de Referência e Contratos 5 
 Elaboração de minuta de contrato 

Análise técnica  5 
Controladoria 

Análise da Minuta do Contrato  5 
Procuradoria Jurídica 

Elaboração de contrato (SECAD)  2 
 Publicação do Contrato e da Portaria dos 

fiscais 

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Solicitação 

Liquidação (Compras)  2 
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais. 

  Pagamento   3 
Tesouraria 

 

Arquivo Contábil 
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais.

ANEXO III

SECRETARIA SOLICITANTE 5
 Requisição com justificativa fundamentada e reserva de dotação
 Elaboração do estudo técnico preliminar e termo de referência
básico



PROTOCOLO GERAL 1

Licitação (todas as
modalidades)

Coordenadoria Termo de Referência e Contratos 15

 Orçamentos
 Abertura do procedimento Licitatório
 Elaboração de Minutas de Edital e Contrato (demais anexos)

Análise técnica 5
Controladoria

Diretoria de Licitações 15

 Publicação do Edital
 Realização da Licitação
 Julgamento de Impugnações, recursos e pedidos

de esclarecimentos
 Demais atos de responsabilidade da

CPL/Pregoeiros
 Lançamento no SICAP

Análise técnica 5
Controladoria

Análise da Minuta do Edital 5
Procuradoria Jurídica

Unidade Solicitante 1
Homologação

Elaboração de contrato (SECAD) 5
 Publicação do Contrato e da Portaria dos fiscais
 Lançamento no SICAP

Coordenadoria Termo de Referência e Contratos 20
 Manifestação de intenção de registro de preços (se for o caso)
 Termo de referência técnico/consolidado


GRUPO GESTOR
Deferimento da Intenção de Licitação

Caso de indeferimento
retorno à origem.
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais.

Autorização de empenho 2
Compras

Pagamento 3
Tesouraria

Análise técnica 3
Controladoria

Verificar recebimento da mercadoria
/atesto de nota fiscal/entrada de

mercadorias 2
Almoxarifado/solicitante

Liquidação 2
Compras

Arquivo Contábil

Empenho 1
Contabilidade

Notificar fornecedor 2
Compras do órgão solicitante

Análise Orçamentária (Quando SRP) 1
Controladoria Geral

GRUPO GESTOR
Autorização de pagamento
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais.

ANEXO IV

PROTOCOLO GERAL 1

Contratação de obras por
meio de licitação.

Autorização de empenho 2
Compras

Análise da Minuta do Edital 5
Procuradoria Jurídica

Diretoria de Licitações 20

 Publicação do Edital
 Realização da Licitação
 Julgamento de Impugnações, recursos e pedidos de

esclarecimentos
 Demais atos de responsabilidade da CPL/Pregoeiros
 Lançamento no SICAP


Análise técnica 5
Controladoria

Análise técnica 5
Controladoria

Unidade Solicitante 1
Homologação

Elaboração de contrato (SECAD) 5
 Publicação do Contrato e da Portaria dos fiscais
 Lançamento no SICAP

SECRETARIA SOLICITANTE 7
 Requisição com justificativa fundamentada, com reserva de
dotação;
 Termo de Referência Básico
 Elaboração do projeto
 Memorial descritivo
 Orçamento e demais Documentos técnicos de engenharia

GRUPO GESTOR
Deferimento da Intenção de

Licitação

Coordenadoria Termo de Referência e Contratos 20
 Elaboração do Termo de Referência Técnico
 Abertura do procedimento Licitatório
 Elaboração de Minutas de Edital e Contrato (demais anexos)

Caso de indeferimento
retorno à origem.
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais.

Pagamento 3
Tesouraria

Arquivo Contábil

Empenho 1
Contabilidade

Secretaria de Infraestrutura ou Solicitante
(Prazo contratual)

 Execução da obra
 Verificar prestação dos serviços.

Análise técnica 3
Controladoria

Liquidação 2
Compras

GRUPO GESTOR
Autorização de pagamento



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0691 - QUARTA-FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 202315
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0452- TERÇA-FEIRA, 08 DE MARÇO DE 202213

As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais. 

ANEXO V 

 

 

 

 

 
 

 

 

  

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA SOLICITANTE 5 
 Requisição com justificativa e reserva de dotação 
 Elaboração do termo de referência/Justificativa 

 
  

Compras ou Contratação por 
meio de Dispensa ou 
Inexigibilidade. 

 

Autorização de empenho 2 
Compras 

Empenho 1 
Contabilidade 

Orçamentos/Proposta de preços e documentação 
da empresa/Documentos técnicos de 

Habilitação/Declaração de Previsão Orçamentária 7 
Secretaria Solicitante 

Elaboração da Minuta do Contrato 5 
Termo de Referência e Contratos 

(SECAD) 

Análise do processo de dispensa ou 
inexigibilidade (legalidade)  5 

Procuradoria Jurídica 
 

Análise técnica  5 
Controladoria 

 

Portaria de Dispensa ou Inexigibilidade 2 
Realizar Publicação da Portaria no DOMG 

Notificar fornecedor  2 
Compras do órgão solicitante 

 

Caso de indeferimento 
retorno à origem. 

 

PROTOCOLO GERAL  1 

Elaboração de contrato (SECAD)  5 
 Publicação do Contrato e da Portaria dos fiscais 
 Lançamento no SICAP 

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Solicitação 
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais. 

 

 

 

 

 

 

Verificar recebimento da 
mercadoria /atesto de nota 

fiscal/entrada de mercadorias    2 
Almoxarifado/solicitante 

Liquidação     2 
Compras 

Análise técnica   3 
Controladoria  

 

 Pagamento   3 
Tesouraria 

 

Arquivo Contábil 

GRUPO GESTOR 
Autorização de pagamento 
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ANEXO VI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI 

 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS DE MATERIAIS OU SERVIÇO 
 

Requisição:  STATUS: AGUARDANDO LIBERACAO  
 

Tipo Requisição: REQUISIÇÃO NORMAL Prioridade: NORMAL 

 
DADOS ORÇAMENTÁRIOS 

FICHA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA FONTE 

  
 

 

Organograma:  

Gestão:  

Solicitante:  
 

Subgrupo:  
 

Natureza:. 

Elemento Despesa:  
 

Justificativa: 
 
 

Item Cod. Item Produto / Descrição Medida Qtd. Vl. Unitário Vl. Total 

1   UN 0 0 0,00 

      
 

Valor Total: 

 
 

0,00 
 
 
 
 
 

 SECRETARIA DE CIENCIA E 
TECNOLOGIA 

 
 

SECRETÁRIO 
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Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
15400000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FUNDEB

1.000.000,00
 

54.381,22
 

69.035,28
 

82.838,70
 

58.752,29
 

81.720,84
 

92.525,16
 

91.105,71
 

101.563,62
           

93.839,33
 

89.220,82
 

94.999,38
 

90.017,65
 

1.000.000,00
 

15400000000000
TransferAªncias de Recursos do Fundo de M

anutenA§A£o
e Desenvolvim

ento
da

EducaA§A£o
BA¡sica e de ValorizaA§A£o

dosProfissionaisda
EducaA§A£o

-FUNDEB
-Principal

75.000.000,00
            

6.525.267,87
        

7.282.756,69
        

5.307.365,31
        

5.918.994,38
        

6.700.222,46
        

6.337.047,18
        

5.711.044,44
        

6.131.668,70
        

5.388.631,89
        

6.377.074,58
        

6.627.877,45
        

6.692.049,05
        

75.000.000,00
           

TOTAL
76.000.000,00

           
6.579.649,10

        
7.351.791,97

        
5.390.204,02

        
5.977.746,67

        
6.781.943,29

        
6.429.572,34

        
5.802.150,16

        
6.233.232,32

        
5.482.471,22

        
6.466.295,40

        
6.722.876,82

        
6.782.066,69

        
76.000.000,00

           

SECRET M
UNICIPAL DE EDUCACAO

4.636.546,00
        

5.320.000,00
        

5.320.000,00
        

5.320.000,00
        

5.320.000,00
        

5.320.000,00
        

7.075.600,00
        

5.320.000,00
        

5.320.000,00
        

5.320.000,00
        

5.320.000,00
        

10.640.000,00
      

70.232.146,00
           

TOTAL DESPESA
4.636.546,00

        
5.320.000,00

        
5.320.000,00

        
5.320.000,00

        
5.320.000,00

        
5.320.000,00

        
7.075.600,00

        
5.320.000,00

        
5.320.000,00

        
5.320.000,00

        
5.320.000,00

        
10.640.000,00

      
70.232.146,00

           
SUPERAVIT/RESERVA

1.943.103,10
        

2.031.791,97
        

70.204,02
 

657.746,67
           

1.461.943,29
        

1.109.572,34
        

1.273.449,84
-

  
913.232,32

           
162.471,22

           
1.146.295,40

        
1.402.876,82

        
3.857.933,31

-
  

5.767.854,00
 

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
15500000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - Salario-Educacao

50.000,00
                 

1.890,35
 

2.191,45
 

2.925,22
 

2.826,52
 

3.864,24
 

4.052,55
 

4.451,57
 

5.354,35
 

5.238,57
 

5.272,62
 

5.536,05
 

6.396,50
 

50.000,00
 

15500000000000
TransferAªncias do SalA¡rio-EducaA§A£o - Principal

900.000,00
               

105.730,91
         

64.375,49
           

67.593,83
           

72.789,07
           

72.758,08
           

66.591,79
           

73.879,50
           

71.768,44
           

84.266,41
           

74.064,04
           

74.556,59
           

71.625,84
           

900.000,00
 

TOTAL
950.000,00
 

107.621,27
         

66.566,94
           

70.519,05
           

75.615,59
           

76.622,32
           

70.644,35
           

78.331,07
           

77.122,79
           

89.504,98
           

79.336,66
           

80.092,64
           

78.022,34
           

950.000,00
 

SECRET M
UNICIPAL DE EDUCACAO

105.730,91
         

64.375,49
           

67.593,83
           

72.789,07
           

72.758,08
           

66.591,79
           

73.879,50
           

71.768,44
           

84.266,41
           

74.064,04
           

74.556,59
           

71.625,84
           

900.000,00
 

TOTAL DA DESPESA
107.621,27

         
66.566,94

           
70.519,05

           
75.615,59

           
76.622,32

           
70.644,35

           
78.331,07

           
77.122,79

           
89.504,98

           
79.336,66

           
80.092,64

           
78.022,34

           
950.000,00
 

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
15520000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FNDE

referentes ao
Program

a Nacionalde Alim
entacao

Escolar PNAE
50.000,00

                 
4.806,97

             
5.198,66

             
7.027,80

             
6.044,52
 

5.135,10
 

2.301,24
 

1.995,85
 

2.952,19
 

3.287,56
 

3.588,66
 

3.854,53
 

3.806,92
 

50.000,00
 

15520000000000
TransferAªncias Diretas do FNDE referentes ao Program

a Nacionalde Alim
entaA§A£o

Escolar - PNAE
- Principal

1.100.000,00
           

5.796,88
             

84.169,15
           

84.169,15
           

84.169,15
           

84.531,98
           

84.259,86
           

84.259,86
           

96.009,82
           

164.211,39
         

164.211,39
         

164.211,39
         

- 
1.100.000,00

           
TOTAL

1.150.000,00
           

10.603,84
           

89.367,81
           

91.196,95
           

90.213,66
           

89.667,09
           

86.561,10
           

86.255,71
           

98.962,01
           

167.498,94
         

167.800,05
         

168.065,92
         

3.806,92
 

1.150.000,00
           

SECRET M
UNICIPAL DE EDUCACAO

5.796,88
 

84.169,15
           

84.169,15
           

84.169,15
           

84.531,98
           

84.259,86
           

84.259,86
           

96.009,82
           

164.211,39
         

164.211,39
         

164.211,39
         

- 
1.100.000,00

           
TOTAL DA DESPESA

10.603,84
           

89.367,81
           

91.196,95
           

90.213,66
           

89.667,09
           

86.561,10
           

86.255,71
           

98.962,01
           

167.498,94
         

167.800,05
         

168.065,92
         

3.806,92
 

1.150.000,00
           

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
15530000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FNDE

referentes ao
Program

a Nacionalde Apoio
ao

Transporte do
Escolar - PNATE

5.000,00
                   

315,28
                 

334,40
                 

414,99
                 

379,19
                 

489,48
 

484,43
 

506,57
 

581,32
 

450,64
 

333,82
 

326,05
 

383,83
 

5.000,00
 

15530000000000
TransferAªncias Diretas do FNDE referentes ao Program

a Nacionalde Apoio
ao

Transporte do
Escolar - PNATE

- Principal
50.000,00

                 
5.000,00

             
5.000,00

             
5.000,00
 

5.000,00
 

5.000,00
 

5.000,00
 

5.000,00
 

5.000,00
 

5.000,00
 

5.000,00
 

50.000,00
 

TOTAL
55.000,00
 

315,28
 

5.334,40
 

5.414,99
 

5.379,19
 

5.489,48
 

5.484,43
 

5.506,57
 

5.581,32
 

5.450,64
 

5.333,82
 

5.326,05
 

383,83
 

55.000,00
 

SECRET M
UNICIPAL DE EDUCACAO

315,28
 

5.334,40
 

5.414,99
 

5.379,19
 

5.489,48
 

5.484,43
 

5.506,57
 

5.581,32
 

5.450,64
 

5.333,82
 

5.326,05
 

383,83
 

55.000,00
 

TOTAL DA DESPESA
315,28
 

5.334,40
 

5.414,99
 

5.379,19
 

5.489,48
 

5.484,43
 

5.506,57
 

5.581,32
 

5.450,64
 

5.333,82
 

5.326,05
 

383,83
 

55.000,00
 

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
15690000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - Outras Transferencias FNDE

10.000,00
                 

1.041,40
             

1.109,44
 

1.388,90
 

1.176,83
 

1.510,14
 

1.505,42
 

1.039,18
 

627,45
 

223,11
 

126,14
 

127,40
 

124,60
 

10.000,00
 

15690000000000
Outras TransferAªncias Diretas do Fundo Nacionaldo

Desenvolvim
ento

da EducaA§A£o
- FNDE

- Principal
200.000,00

               
20.000,00

           
20.000,00

           
20.000,00

           
20.000,00

           
20.000,00

           
20.000,00

           
20.000,00

           
20.000,00

           
20.000,00

           
20.000,00

           
200.000,00
 

TOTAL
210.000,00
 

1.041,40
 

21.109,44
           

21.388,90
           

21.176,83
           

21.510,14
           

21.505,42
           

21.039,18
           

20.627,45
           

20.223,11
           

20.126,14
           

20.127,40
           

124,60
 

210.000,00
 

SECRET M
UNICIPAL DE EDUCACAO

1.041,40
 

21.109,44
           

21.388,90
           

21.176,83
           

21.510,14
           

21.505,42
           

21.039,18
           

20.627,45
           

20.223,11
           

20.126,14
           

20.127,40
           

124,60
 

210.000,00
 

TOTAL DA DESPESA
1.041,40
 

21.109,44
           

21.388,90
           

21.176,83
           

21.510,14
           

21.505,42
           

21.039,18
           

20.627,45
           

20.223,11
           

20.126,14
           

20.127,40
           

124,60
 

210.000,00
 

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
16000000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS- BLOCO

DE
CUSTEIO

DAS ACOES E
SERVICOS EM

SAUDE
16000000000000

150.000,00
               

10.003,21
           

12.167,29
           

12.466,77
           

9.287,99
 

7.505,56
 

8.921,39
 

23.950,78
           

24.371,42
           

16.798,53
           

12.195,89
           

7.552,94
 

4.778,22
 

150.000,00
 

16000000000000
Transferencias de Recursos do Bloco de M

anutencao
das Acoes e Servicos Publicos de Saude - Atencao

Prim
aria - Principal

15.150.000,00
         

752.471,36
         

777.102,78
         

1.031.169,33
     

907.522,64
         

850.466,06
         

2.044.952,72
     

3.334.952,99
     

918.004,84
         

1.001.156,05
     

1.004.396,90
     

968.140,65
         

1.559.663,66
     

15.150.000,00
         

16000000000000
Transferencias de Recursos do Bloco de M

anutencao
das Acoes e Servicos Publicos de Saude - Atencao

Especializada - Principal
12.800.000,00

         
1.072.270,46

     
1.181.356,41

     
1.055.914,95

     
1.055.232,00

     
1.055.232,00

     
1.055.232,00

     
1.055.232,00

     
1.050.716,97

     
1.050.965,02

     
1.050.340,22

     
1.050.340,22

     
1.067.167,73

     
12.800.000,00

         
16000000000000

Transferencias de Recursos do Bloco de M
anutencao

das Acoes e Servicos Publicos de Saude - Vigilancia em
Saude - Principal

2.000.000,00
           

3.163,01
             

283.468,86
         

149.669,51
         

112.528,18
         

104.450,60
         

128.130,56
         

230.576,65
         

148.240,66
         

161.774,46
         

244.577,44
         

152.751,93
         

280.668,14
         

2.000.000,00
           

16000000000000
Transferencias de Recursos do Bloco de M

anutencao
das Acoes e Servicos Publicos de Saude - Assistencia Farm

aceutica - Principal
1.000.000,00

           
94.328,64

           
94.328,64

           
-

                        
94.328,64

           
94.328,64

           
13.285,28

           
94.328,64

           
94.328,64

           
107.613,92

         
97.901,12

           
94.328,64

           
120.899,19

         
1.000.000,00

           
TOTAL

31.100.000,00
         

1.932.236,68
     

2.348.423,99
     

2.249.220,56
     

2.178.899,46
     

2.111.982,87
     

3.250.521,96
     

4.739.041,07
     

2.235.662,53
     

2.338.307,98
     

2.409.411,57
     

2.273.114,38
     

3.033.176,94
     

31.100.000,00
         

SAUDE
1.600.000,00

     
1.600.000,00

     
1.600.000,00

     
1.600.000,00

     
1.600.000,00

     
1.600.000,00

     
1.600.000,00

     
1.600.000,00

     
1.600.000,00

     
1.600.000,00

     
1.600.000,00

     
1.600.000,00

     
19.200.000,00

         
TOTAL DESPESA

1.600.000,00
     

1.600.000,00
     

1.600.000,00
     

1.600.000,00
     

1.600.000,00
     

1.600.000,00
     

1.600.000,00
     

1.600.000,00
     

1.600.000,00
     

1.600.000,00
     

1.600.000,00
     

1.600.000,00
     

19.200.000,00
         

SUPERAVIT
332.236,68

         
748.423,99

         
649.220,56

         
578.899,46

         
511.982,87

         
1.650.521,96

     
3.139.041,07

     
635.662,53

         
738.307,98

         
809.411,57

         
673.114,38

         
1.433.176,94

     
11.900.000,00

         

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
16010000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS- BLOCO

DE
INVESTIM

ENTO
NA

REDE
DE

SERVICOS DE
SAUDE

16010000000000
200.000,00

               
9.547,97

             
10.417,39

           
15.272,88

           
14.052,10

           
17.692,23

           
17.634,45

           
18.371,75

           
20.959,61

           
19.409,22

           
18.577,65

           
18.615,64

           
19.449,12

           
200.000,00
 

16010000000000
Transferencias de Recursos do Bloco de Estruturacao

da Rede de Servicos Publicos de Saude - Atencao
Especializada - Principal

3.100.000,00
           

3.100.000,00
     

-
                        

-
  

 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
3.100.000,00

           
TOTAL

3.300.000,00
           

9.547,97
 

3.110.417,39
     

15.272,88
           

14.052,10
           

17.692,23
           

17.634,45
           

18.371,75
           

20.959,61
           

19.409,22
           

18.577,65
           

18.615,64
           

19.449,12
           

3.300.000,00
           

FUNDO M
UNICIPAL DE SAUDE

9.547,97
 

3.110.417,39
     

15.272,88
           

14.052,10
           

17.692,23
           

17.634,45
           

18.371,75
           

20.959,61
           

19.409,22
           

18.577,65
           

18.615,64
           

19.449,12
           

3.300.000,00
           

TOTAL DESPESA
9.547,97
 

3.110.417,39
     

15.272,88
           

14.052,10
           

17.692,23
           

17.634,45
           

18.371,75
           

20.959,61
           

19.409,22
           

18.577,65
           

18.615,64
           

19.449,12
           

3.300.000,00
           

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

ANEXO VII
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SUPERAVIT
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                              

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
16040000000000

TRANFERÊNCIA DE RECURSOS VENCIM
ENO ACS E ANGENTE COM

BATE ENDEM
IA

5.850.000,00
           

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

900.000,00
         

5.850.000,00
           

TOTAL
5.850.000,00

           
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
900.000,00

         
5.850.000,00

           

FUNDO M
UNICIPAL DE SAUDE

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

450.000,00
         

900.000,00
         

5.850.000,00
           

TOTAL DESPESA
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
450.000,00

         
900.000,00

         
5.850.000,00

           

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
16210000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FUNDO A FUNDO ESTADUAL

100.000,00
               

2.349,12
             

2.402,87
             

6.061,67
             

6.298,66
             

9.001,35
             

9.147,06
             

9.827,02
             

12.017,07
           

11.144,83
           

10.694,87
           

10.145,52
           

10.909,95
           

100.000,00
               

16210000000000
Transferencias de Recursos do Sistem

a Unico de Saude - SUS - Principal
2.300.000,00

           
471.496,60

         
189.850,99

         
189.850,99

         
189.850,99

         
189.850,99

         
189.850,99

         
189.850,99

         
189.850,99

         
189.850,99

         
154.847,73

         
154.847,73

         
2.300.000,00

           
TOTAL

2.400.000,00
           

2.349,12
             

473.899,47
         

195.912,67
         

196.149,65
         

198.852,34
         

198.998,05
         

199.678,01
         

201.868,07
         

200.995,82
         

200.545,86
         

164.993,26
         

165.757,68
         

2.400.000,00
           

FUNDO M
UNICIPAL DE SAUDE

2.349,12
             

473.899,47
         

195.912,67
         

196.149,65
         

198.852,34
         

198.998,05
         

199.678,01
         

201.868,07
         

200.995,82
         

200.545,86
         

164.993,26
         

165.757,68
         

2.400.000,00
           

TOTAL DESPESA
2.349,12

             
473.899,47

         
195.912,67

         
196.149,65

         
198.852,34

         
198.998,05

         
199.678,01

         
201.868,07

         
200.995,82

         
200.545,86

         
164.993,26

         
165.757,68

         
2.400.000,00

           

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
16600000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FNAS - 1.66052.000,00

                 
3.609,73

             
3.827,41

             
4.575,24

             
4.115,18

             
4.933,69

             
4.516,18

             
4.549,76

             
4.909,78

             
4.323,91

             
3.711,23

             
3.676,27

             
5.251,62

             
52.000,00

                 
16600000000000

Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS
1.300.000,00

           
-

                        
176.083,76

         
104.104,49

         
75.425,42

           
67.054,36

           
177.856,22

         
-

                        
77.194,74

           
76.852,26

           
76.179,14

           
469.249,62

         
1.300.000,00

           
TOTAL

1.352.000,00
           

3.609,73
             

3.827,41
             

180.659,00
         

108.219,67
         

80.359,11
           

71.570,54
           

182.405,97
         

4.909,78
             

81.518,64
           

80.563,49
           

79.855,41
           

474.501,24
         

1.352.000,00
           

FUNDO M
UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

3.609,73
             

3.827,41
             

180.659,00
         

108.219,67
         

80.359,11
           

71.570,54
           

182.405,97
         

4.909,78
             

81.518,64
           

80.563,49
           

79.855,41
           

474.501,24
         

1.352.000,00
           

3.609,73
             

3.827,41
             

180.659,00
         

108.219,67
         

80.359,11
           

71.570,54
           

182.405,97
         

4.909,78
             

81.518,64
           

80.563,49
           

79.855,41
           

474.501,24
         

1.352.000,00
           

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
17000000000000

Transferencias de Convenios da Uniao destinadas a Program
as de Infraestrutura em

 Transporte - Principal
1.524.000,00

           
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
1.230.775,24

     
252.219,37

         
11.712,32

           
10.843,24

           
10.257,61

           
8.192,22

             
-

                        
1.524.000,00

           
17000000000000

Outras Transferencias de Convenios da Uniao e de Suas Entidades- Principal
17.618.000,00

         
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
17.618.000,00

   
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
17.618.000,00

         
17000000000000

Outras Transferencias De Recursos da Uniao e de suas Entidades - Principal
4.064.000,00

           
-

                        
-

                        
-

                        
1.146.518,90

     
2.917.481,10

     
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
4.064.000,00

           
TOTAL

23.206.000,00
         

-
                        

-
                        

-
                        

-
                        

1.146.518,90
     

4.148.256,34
     

17.870.219,37
   

11.712,32
           

10.843,24
           

10.257,61
           

8.192,22
             

-
                        

23.206.000,00
         

UNIRG
4.064.000,00

           
1.016.000,00

     
1.016.000,00

     
1.016.000,00

     
1.016.000,00

     
4.064.000,00

           
SECRET M

UNIC DE INFRAESTRUTURA
1.524.000,00

           
508.000,00

         
508.000,00

         
508.000,00

         
1.524.000,00

           
SECRET M

UNIC DE DESENV URBANO
5.000.000,00

           
1.000.000,00

     
1.000.000,00

     
1.000.000,00

     
1.000.000,00

     
1.000.000,00

     
5.000.000,00

           
SECRETARIA M

UNICIPAL DE DESENV. 
4.948.000,00

           
989.600,00

         
989.600,00

         
989.600,00

         
989.600,00

         
989.600,00

         
4.948.000,00

           
SECRET M

UNIC DE JUV E ESPORTE
220.000,00

               
220.000,00

         
220.000,00

               
SECRET M

UNIC DE CIENCIA E TECNOL E INOV
6.250.000,00

           
1.050.000,00

     
1.050.000,00

     
1.050.000,00

     
1.050.000,00

     
1.050.000,00

     
1.000.000,00

     
6.250.000,00

           
FUNDO DE APOIO A CULTURA

1.200.000,00
           

400.000,00
         

400.000,00
         

400.000,00
         

1.200.000,00
           

23.206.000,00
         

-
                        

-
                        

-
                        

1.016.000,00
     

2.574.000,00
     

4.563.600,00
     

4.563.600,00
     

3.439.600,00
     

3.659.600,00
     

3.389.600,00
     

-
                        

-
                        

23.206.000,00
         

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
17010000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - CONVENIOS JUVENTUDE E ESPORTE

-
                              

17010000000000
"Outras Transferencias de Convenios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal"

1.158.000,00
           

96.500,00
           

96.500,00
           

96.500,00
           

96.500,00
           

96.500,00
           

96.500,00
           

96.500,00
           

96.500,00
           

96.500,00
           

96.500,00
           

96.500,00
           

96.500,00
           

1.158.000,00
           

17010000010415
Outras Transferencias de Recursos dos Estado

1.250.000,00
           

105.000,00
         

105.000,00
         

105.000,00
         

105.000,00
         

105.000,00
         

105.000,00
         

105.000,00
         

105.000,00
         

105.000,00
         

105.000,00
         

100.000,00
         

100.000,00
         

1.250.000,00
           

TOTAL
2.408.000,00

           
201.500,00

         
201.500,00

         
201.500,00

         
201.500,00

         
201.500,00

         
201.500,00

         
201.500,00

         
201.500,00

         
201.500,00

         
201.500,00

         
196.500,00

         
196.500,00

         
2.408.000,00

           

SECRET M
UNIC DE INFRAESTRUTURA

958.000,00
               

958.000,00
         

958.000,00
               

SECRETARIA M
UNICIPAL DE DESENV. 

1.240.000,00
           

1.240.000,00
     

1.240.000,00
           

SECRET M
UNIC DE JUV E ESPORTE

10.000,00
                 

10.000,00
           

10.000,00
                 

FUNDO DE APOIO A CULTURA
200.000,00

               
200.000,00

         
200.000,00

               
2.408.000,00

           
-

                        
-

                        
-

                        
958.000,00

         
1.250.000,00

     
200.000,00

         
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
-

                        
2.408.000,00

           

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
17020000000000

Outras Transferencias de Convenios dos M
unicipios e de Suas Entidades  - Principal

9.600.000,00
           

800.000,00
         

800.000,00
         

800.000,00
         

800.000,00
         

800.000,00
         

800.000,00
         

800.000,00
         

800.000,00
         

800.000,00
         

800.000,00
         

800.000,00
         

800.000,00
         

9.600.000,00
           

TOTAL
9.600.000,00

           
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
9.600.000,00

           

UNIRG
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
9.600.000,00

           
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
800.000,00

         
9.600.000,00

           

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
17040000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - ROYALTIES

20.000,00
                 

2.009,03
             

2.296,37
             

-
                        

2.892,05
             

5.026,36
             

7.776,19
             

-
                        

-
                        

-
                        

-
                        

-
                        

-
                        

20.000,00
                 

17040000000000
Cota Parte do Fundo Especial de Petroleo- FEP

800.000,00
               

27.717,42
           

26.320,79
           

32.446,21
           

29.632,47
           

443.431,15
         

31.464,58
           

35.470,49
           

36.050,84
           

38.106,51
           

35.381,50
           

30.992,59
           

32.985,45
           

800.000,00
               

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE
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TOTAL
820.000,00
 

29.726,45
           

28.617,16
           

32.446,21
           

32.524,52
           

448.457,51
         

39.240,78
           

35.470,49
           

36.050,84
           

38.106,51
           

35.381,50
           

30.992,59
           

32.985,45
           

820.000,00
 

SECRET M
UNIC DE PLAN E FINANCAS

34.000,00
 

1.232,56
 

1.186,57
 

1.345,33
 

1.348,58
 

18.594,58
           

1.627,06
 

1.470,73
 

1.494,79
 

1.580,03
 

1.467,04
 

1.285,06
 

1.367,69
 

34.000,00
 

786.000,00
 

28.493,89
           

27.430,59
           

31.100,88
           

31.175,94
           

429.862,93
         

37.613,72
           

33.999,77
           

34.556,05
           

36.526,48
           

33.914,46
           

29.707,53
           

31.617,76
           

786.000,00
 

820.000,00
 

29.726,45
           

28.617,16
           

32.446,21
           

32.524,52
           

448.457,51
         

39.240,78
           

35.470,49
           

36.050,84
           

38.106,51
           

35.381,50
           

30.992,59
           

32.985,45
           

820.000,00
 

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
17500000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - CIDE

10.000,00
 

 
3.816,59
 

- 
- 

6.183,41
 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

10.000,00
 

17500000000000
Cota-Parte da ContribuiA§A£o de IntervenA§A£o no Dom

A-nio EconA´m
ico

- CIDE
- Principal

-
                        

-
      

 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

TOTAL
10.000,00
 

3.816,59
 

- 
- 

6.183,41
 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

10.000,00
 

SECRET M
UNIC DE INFRAESTRUTURA

3.816,59
 

6.183,41
 

10.000,00
 

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
17510000000000

Contribuicao para o Custeio do Servico de Ilum
inacao

Publica
4.100.000,00

           
356.904,05

         
320.868,98

         
271.916,65

         
338.786,65

         
309.860,95

         
371.000,38

         
339.392,91

         
318.560,76

         
348.129,15

         
341.397,00

         
390.984,15

         
392.198,37

         
4.100.000,00

           
17510000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - SERVICO

DE
ILUM

INACAO
PUBLICA

40.000,00
                 

1.933,03
             

2.310,71
 

4.082,16
 

2.750,84
 

2.797,09
 

2.790,47
 

4.321,91
 

5.504,87
 

2.438,98
 

2.467,91
 

3.947,73
 

4.654,31
 

40.000,00
 

TOTAL
4.140.000,00

           
358.837,07

         
323.179,70

         
275.998,81

         
341.537,49

         
312.658,04

         
373.790,84

         
343.714,83

         
324.065,63

         
350.568,13

         
343.864,91

         
394.931,88

         
396.852,68

         
4.140.000,00

           

SECRET M
UNIC DE INFRAESTRUTURA

358.837,07
         

323.179,70
         

275.998,81
         

341.537,49
         

312.658,04
         

373.790,84
         

343.714,83
         

324.065,63
         

350.568,13
         

343.864,91
         

394.931,88
         

396.852,68
         

4.140.000,00
           

TOTAL
358.837,07

         
323.179,70

         
275.998,81

         
341.537,49

         
312.658,04

         
373.790,84

         
343.714,83

         
324.065,63

         
350.568,13

         
343.864,91

         
394.931,88

         
396.852,68

         
4.140.000,00

           

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
17520000000000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - M

ULTAS DE
TRANSITO
10.000,00

                 
801,84
 

943,75
 

1.368,34
 

1.342,59
 

1.796,79
 

1.820,15
 

1.926,53
 

- 
- 

- 
- 

- 
10.000,00
 

17520000000000
M

ULTAS POR AUTO DE INFRACAO
300.000,00
 

14.635,32
           

- 
100.539,60

         
- 

52.676,70
           

- 
- 

- 
27.507,42

           
- 

104.640,96
         

300.000,00
 

TOTAL
310.000,00
 

801,84
 

15.579,07
           

1.368,34
 

101.882,19
         

1.796,79
 

54.496,85
           

1.926,53
 

- 
- 

27.507,42
           

- 
104.640,96

         
310.000,00
 

FUNDO M
UNICPAL DE DESEN TRANSITO E TRANS

801,84
 

15.579,07
           

1.368,34
 

101.882,19
         

1.796,79
 

54.496,85
           

1.926,53
 

- 
- 

27.507,42
           

- 
104.640,96

         
310.000,00
 

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
17540000000000

Rem
uneracao de Depositos Bancarios de Recursos Vinculados outros recursos vinculados

-
                              

-
                        

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

17540000000000
Rem

uneracao de Depositos Bancarios de Recursos Vinculados - Operacoes de credito-
                        

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

17540000000000
Outras Operacoes de Credito - M

ercado Interno
15.000.000,00

         
3.000.000,00

     
3.000.000,00

     
3.000.000,00

     
3.000.000,00

     
3.000.000,00

     
15.000.000,00

         
TOTAL

15.000.000,00
         

- 
- 

- 
- 

- 
3.000.000,00

     
3.000.000,00

     
3.000.000,00

     
3.000.000,00

     
3.000.000,00

     
- 

- 
15.000.000,00

         

SECRET M
UNIC DE INFRAESTRUTURA

10.000.000,00
         

2.000.000,00
     

2.000.000,00
     

2.000.000,00
     

2.000.000,00
     

2.000.000,00
     

10.000.000,00
         

SECRET M
UNIC DE ADM

INISTRACAO
5.000.000,00

           
1.000.000,00

     
1.000.000,00

     
1.000.000,00

     
1.000.000,00

     
1.000.000,00

     
5.000.000,00

           
15.000.000,00

         
3.000.000,00

     
3.000.000,00

     
3.000.000,00

     
3.000.000,00

     
3.000.000,00

     
- 

- 
15.000.000,00

         

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
17590000240000

TRANSFERENCIAS DE PESSOAS PARA O FUNDO DA
CRIANCA250.000,00

               
- 

- 
150.000,00

         
20.000,00

           
20.000,00

           
20.000,00

           
20.000,00

           
20.000,00

           
- 

250.000,00
 

17590000240000
Outras Transferencia de Pessoas Fisicas - FM

DI
100.000,00
 

50.000,00
           

10.000,00
           

10.000,00
           

10.000,00
           

10.000,00
           

10.000,00
           

100.000,00
 

17590000240000
Outras Transferencias de Instituicoes Privadas - Principal350.000,00

               
175.000,00

         
25.000,00

           
25.000,00

           
25.000,00

           
25.000,00

           
25.000,00

           
25.000,00

           
25.000,00

           
350.000,00
 

TOTAL
700.000,00
 

- 
- 

- 
- 

375.000,00
         

55.000,00
           

55.000,00
           

55.000,00
           

55.000,00
           

55.000,00
           

25.000,00
           

25.000,00
           

700.000,00
 

FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
500.000,00
 

300.000,00
         

40.000,00
           

40.000,00
           

40.000,00
           

40.000,00
           

40.000,00
           

500.000,00
 

FUNDO DO IDOSO
200.000,00
 

75.000,00
           

15.000,00
           

15.000,00
           

15.000,00
           

15.000,00
           

15.000,00
           

25.000,00
           

25.000,00
           

200.000,00
 

700.000,00
 

375.000,00
         

55.000,00
           

55.000,00
           

55.000,00
           

55.000,00
           

55.000,00
           

25.000,00
           

25.000,00
           

700.000,00
 

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
ALUGUEL IM

OVEIS PÚBLICOS
150.000,00
 

12.500,00
           

12.500,00
           

12.500,00
           

12.500,00
           

12.500,00
           

12.500,00
           

12.500,00
           

12.500,00
           

12.500,00
           

12.500,00
           

12.500,00
           

12.500,00
           

150.000,00
 

17999019004000
REM

UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS AUTARQ
UIAS UNIRG

1.000.000,00
           

87.000,00
           

83.000,00
           

83.000,00
           

83.000,00
           

83.000,00
           

83.000,00
           

83.000,00
           

83.000,00
           

83.000,00
           

83.000,00
           

83.000,00
           

83.000,00
           

1.000.000,00
           

17999019004000
SERVIA?OS ADM

INISTRATIVOS
96.427.847,00

         
8.427.847,00

     
8.000.000,00

     
8.000.000,00

     
8.000.000,00

     
8.000.000,00

     
8.000.000,00

     
8.000.000,00

     
8.000.000,00

     
8.000.000,00

     
8.000.000,00

     
8.000.000,00

     
8.000.000,00

     
96.427.847,00

         
RESSARCIM

ENTO DE CUSTOS
101.153,00
 

7.653,00
 

8.500,00
 

8.500,00
 

8.500,00
 

8.500,00
 

8.500,00
 

8.500,00
 

8.500,00
 

8.500,00
 

8.500,00
 

8.500,00
 

8.500,00
 

101.153,00
 

ONUS DE SUCUM
BENCIA

100.000,00
 

8.700,00
 

8.300,00
 

8.300,00
 

8.300,00
 

8.300,00
 

8.300,00
 

8.300,00
 

8.300,00
 

8.300,00
 

8.300,00
 

8.300,00
 

8.300,00
 

100.000,00
 

17999019004000
SERVICOS EDUCACIONAIS- PRINCIPAL

4.000.000,00
           

333.337,00
         

333.333,00
         

333.333,00
         

333.333,00
         

333.333,00
         

333.333,00
         

333.333,00
         

333.333,00
         

333.333,00
         

333.333,00
         

333.333,00
         

333.333,00
         

4.000.000,00
           

TOTAL
101.779.000,00

       
8.877.037,00

     
8.445.633,00

     
8.445.633,00

     
8.445.633,00

     
8.445.633,00

     
8.445.633,00

     
8.445.633,00

     
8.445.633,00

     
8.445.633,00

     
8.445.633,00

     
8.445.633,00

     
8.445.633,00

     
101.779.000,00

       

UNIRG
7.989.333,30

     
7.601.069,70

     
7.601.069,70

     
7.601.069,70

     
7.601.069,70

     
7.601.069,70

     
7.601.069,70

     
7.601.069,70

     
7.601.069,70

     
7.601.069,70

     
7.601.069,70

     
17.778.969,70

   
101.779.000,00

       
SUPERAVIT/DEFICIT

887.703,70
         

844.563,30
         

844.563,30
         

844.563,30
         

844.563,30
         

844.563,30
         

844.563,30
         

844.563,30
         

844.563,30
         

844.563,30
         

844.563,30
         

9.333.336,70
- 

 
- 

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE
RECEITA PREVISTA NA FONTE - IPASGU
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Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
17999019005000

REM
UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS AUTARQ

UIAS IPASGU
500.000,00

               
14.645,78

           
67.465,63

           
76.873,21

           
87.465,17

           
53.220,97

           
29.645,78

           
16.743,25

           
47.134,64

           
57.431,66

           
91.302,45

           
11.320,45

           
46.781,31

           
600.030,30
 

17999019005000
Servicos de Assistencia a Saude Suplem

entar do Servidor Civil- Principal
10.605.000,00

         
587.146,55

         
743.216,87

         
784.321,56

         
991.324,87

         
767.931,47

         
725.947,24

         
880.763,98

         
1.023.645,87

     
924.647,65

         
887.654,32

         
663.472,01

         
1.524.897,31

     
10.504.969,70

         
TOTAL

11.105.000,00
         

601.792,33
         

810.682,50
         

861.194,77
         

1.078.790,04
     

821.152,44
         

755.593,02
         

897.507,23
         

1.070.780,51
     

982.079,31
         

978.956,77
         

674.792,46
         

1.571.678,62
     

11.105.000,00
         

IPASGU
11.105.000,00

         
97.542,31

           
474.201,44

         
846.581,23

         
703.648,78

         
934.465,14

         
887.645,47

         
1.009.465,98

     
1.164.645,77

     
987.645,21

         
1.307.461,93

     
945.378,31

         
1.746.318,43

     
11.105.000,00

         
DESPESA TOTAL

11.105.000,00
         

97.542,31
           

474.201,44
         

846.581,23
         

703.648,78
         

934.465,14
         

887.645,47
         

1.009.465,98
     

1.164.645,77
     

987.645,21
         

1.307.461,93
     

945.378,31
         

1.746.318,43
     

11.105.000,00
         

SUPERAVIT/DEFICIT
- 

504.250,02
         

336.481,06
         

14.613,54
           

375.141,26
         

113.312,70
- 

  
132.052,45

- 
  

111.958,75
- 

  
93.865,26

- 
 

5.565,90
- 

 
328.505,16

- 
  

270.585,85
- 

  
174.639,81

- 
  

0,00
- 

 

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
17999019006000

M
ULTAS PRESITA EM

 LEGISLAÇÃO ESPECIFICAS
600.000,00
 

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

600.000,00
 

TOTAL
600.000,00
 

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

600.000,00
 

AGRF
50.000,00

           
50.000,00

           
50.000,00

           
50.000,00

           
50.000,00

           
50.000,00

           
50.000,00

           
50.000,00

           
50.000,00

           
50.000,00

           
50.000,00

           
50.000,00

           
600.000,00
 

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
17999019007000

SERVIÇOS DE PATIO VEICUOS APREENDIDOS
400.000,00
 

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.335,00
           

33.335,00
           

400.000,00
 

17999019007000
TARIFA AEROPORTUARIA

600.000,00
 

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

50.000,00
           

600.000,00
 

17999019007000
OUTRAS TRANSFERENCIA DO ESTADO M

ULTA DE TRANSITO400.000,00
               

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.333,00
           

33.335,00
           

33.335,00
           

400.000,00
 

TOTAL
1.400.000,00

           
116.666,00

         
116.666,00

         
116.666,00

         
116.666,00

         
116.666,00

         
116.666,00

         
116.666,00

         
116.666,00

         
116.666,00

         
116.666,00

         
116.670,00

         
116.670,00

         
1.400.000,00

           

FUNDO M
UNICIPAL TRANSITO E TRANSP

116.666,00
         

116.666,00
         

116.666,00
         

116.666,00
         

116.666,00
         

116.666,00
         

116.666,00
         

116.666,00
         

116.666,00
         

116.666,00
         

116.670,00
         

116.670,00
         

1.400.000,00
           

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
18001111000000

Contribuicao do Servidor Civil Ativo - Principal
15.000.000,00

         
1.576.813,93

     
961.160,18

         
963.774,99

         
982.751,10

         
1.314.294,41

     
1.085.362,01

     
1.200.997,88

     
1.562.184,24

     
1.105.813,86

     
1.124.098,19

     
1.117.703,70

     
2.005.045,50

     
15.000.000,00

         
18001111000000

Contribuicao do Servidor Civil Inativo - Principal
400.000,00
 

23.083,78
           

22.029,99
           

26.793,06
           

24.340,56
           

23.110,24
           

39.479,98
           

26.714,92
           

73.833,56
           

27.552,72
           

33.579,05
           

27.552,72
           

51.929,42
           

400.000,00
 

18001111000000
CPSSS - Servidor Civil - Pensionistas - Principal

20.000,00
 

1.035,69
 

1.580,36
 

1.580,36
 

1.580,36
 

1.580,36
 

1.580,36
 

1.580,36
 

1.580,36
 

1.580,36
 

1.580,36
 

1.580,36
 

3.160,71
 

20.000,00
 

18001111000000
REM

UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - RPPS
3.000.000,00

           
103.686,41

         
221.541,68

         
531.024,33

         
261.877,85

         
243.397,17

         
127.941,70

         
195.360,53

         
182.933,23

         
221.647,80

         
461.807,83

         
162.746,52

         
286.034,95

         
3.000.000,00

           
18001111000000

Contribuicao Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelam
entos - Principal
12.031.000,00

         
936.548,96

         
940.249,41

         
943.949,90

         
994.456,66

         
998.339,90

         
1.017.597,81

     
1.029.873,96

     
1.028.752,89

     
1.030.440,14

     
1.029.506,47

     
1.036.540,55

     
1.044.743,34

     
12.031.000,00

         
18001111000000

Contribuicao Patronal - Servidor Civil Ativo -  Principal23.348.100,00
         

2.473.936,80
     

1.520.332,18
     

1.512.064,98
     

1.539.319,26
     

2.057.766,81
     

1.459.552,36
     

1.890.547,89
     

2.479.888,81
     

1.738.561,22
     

1.774.555,41
     

1.758.080,32
     

3.143.493,96
     

23.348.100,00
         

TOTAL
53.799.100,00

         
5.115.105,57

     
3.666.893,79

     
3.979.187,62

     
3.804.325,79

     
4.638.488,88

     
3.731.514,21

     
4.345.075,54

     
5.329.173,09

     
4.125.596,12

     
4.425.127,33

     
4.104.204,19

     
6.534.407,88

     
53.799.100,00

         

GURUPREV
28.103.000,00

         
2.184.000,00

     
2.184.000,00

     
2.184.000,00

     
2.184.000,00

     
2.184.000,00

     
2.184.000,00

     
2.184.000,00

     
2.184.000,00

     
2.184.000,00

     
2.184.000,00

     
2.184.000,00

     
4.079.000,00

     
28.103.000,00

         
SUPERATIT

25.696.100,00
         

2.931.105,57
     

1.482.893,79
     

1.795.187,62
     

1.620.325,79
     

2.454.488,88
     

1.547.514,21
     

2.161.075,54
     

3.145.173,09
     

1.941.596,12
     

2.241.127,33
     

1.920.204,19
     

2.455.407,88
     

25.696.100,00
         

- 

TOTAL GERAL
566.827.300,00

       
41.312.168,03

   
44.938.803,83

   
38.478.946,89

   
39.522.033,71

   
45.150.947,44

   
52.052.319,11

   
67.562.134,51

   
48.997.216,30

   
44.272.842,04

   
48.510.712,40

   
41.822.555,17

   
54.206.620,55

   
566.827.300,00

       

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE - IPASGU
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Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
15000000000000

IPTU - PROPRIO
10.000.000,00

            
185.572,17

           
94.242,01
 

444.988,41
           

505.404,64
           

1.324.279,87
        

1.980.311,05
        

1.592.178,10
        

2.116.633,27
        

560.102,12
           

459.009,61
           

339.177,16
           

398.101,59
           

10.000.000,00
            

15000000000000
IPTU - M

ULTAS E JUROS - PROPRIO
1.000.000,00
 

40.617,91
 

42.716,55
 

108.998,02
           

70.031,03
 

112.176,52
           

82.542,51
 

97.317,12
 

109.841,91
           

95.220,45
 

87.592,61
 

78.776,87
 

74.168,51
 

1.000.000,00
 

15000000000000
IPTU - DiVIDA ATIVA - PROPRIO

1.400.000,00
 

75.459,56
 

75.425,94
 

164.706,90
           

217.738,75
           

146.277,95
           

118.362,84
           

157.546,73
           

147.703,85
           

100.322,04
           

65.418,52
 

57.420,06
 

73.616,87
 

1.400.000,00
 

15000000000000
IPTU - DiVIDA ATIVA - M

ULTAS E JUROS  - PROPRIO
500.000,00
 

26.946,61
 

26.934,60
 

58.816,83
 

77.754,51
 

52.235,86
 

42.267,37
 

56.259,94
 

52.745,04
 

35.825,00
 

23.360,95
 

20.564,70
 

26.288,58
 

500.000,00
 

15000000000000
ITBI - PROPRIO

6.700.000,00
 

301.991,12
           

309.969,77
           

567.754,09
           

437.312,38
           

899.923,46
           

677.048,78
           

556.848,95
           

564.841,25
           

468.786,84
           

516.798,19
           

615.875,64
           

782.849,52
           

6.700.000,00
 

15000000000000
IRRF - ATIVO/INATIVO- PROPRIO -

9.500.000,00
 

46.328,89
 

16.976,00
 

262.837,42
           

347.135,90
           

106.978,62
           

616.122,47
           

336.416,68
           

2.014.072,37
        

493.722,20
           

351.064,47
           

38.026,79
 

4.870.318,20
        

9.500.000,00
 

15000000000000
ISSQN - PROPRIO

30.000.000,00
            

2.600.000,00
        

2.500.000,00
        

2.000.000,00
        

1.900.000,00
        

2.100.000,00
        

3.600.000,00
        

2.500.000,00
        

2.700.000,00
        

2.500.000,00
        

2.500.000,00
        

2.500.000,00
        

2.600.000,00
        

30.000.000,00
            

15000000000000
Outras Contribuicoes de M

elhoria - Principal
30.000,00
 

3.541,52
 

1.556,63
 

436,02
 

7.383,15
 

572,52
 

572,52
 

572,52
 

1.899,05
 

8.402,60
 

1.899,05
 

1.582,20
 

1.582,20
 

30.000,00
 

15000000000000
ALUGUEL DE IM

OVEIS PUBLICOS
50.000,00
 

50.000,00
 

50.000,00
 

15000000000000
COTA-PARTE DO FPM

 - COTA M
ENSAL - PROPRIO

63.500.000,00
            

5.123.994,57
        

7.152.664,34
        

4.336.235,34
        

5.139.974,33
        

5.717.708,52
        

5.350.007,45
        

4.588.319,11
        

5.231.751,52
        

4.346.339,01
        

4.584.513,41
        

5.761.898,82
        

6.166.593,57
        

63.500.000,00
            

15000000000000
(-) DEDUCAO  COTA-PARTE DO FPM

 - COTA M
ENSAL- FUNDEB12.700.000,00

-            
1.024.798,91

-
  

1.430.532,89
-

  
867.247,07

-
 

1.027.994,87
-

  
1.143.541,72

-
  

1.070.001,49
-

  
917.663,80

-
 

1.046.350,30
-

  
869.267,80

-
 

916.902,67
-

 
1.152.379,75

-
  

1.233.318,73
-

  
12.700.000,00

-
  

15000000000000
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DO M

UNICIPIOS
-1%

 COTA
ENTREGUE

NO
M

OS
DE

DEZEM
BRO

(EC
NAº55/2007)-PROPRIO

2.500.000,00
              

2.500.000,00
        

2.500.000,00
 

15000000000000
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DO M

UNICIPIOS
-1%

 COTA
ENTREGUE

NO
M

OS
DE

JULHO
(EC

NAº84/2014)-PROPRIO
2.500.000,00

              
-

                        
-

                        
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

2.500.000,00
        

2.500.000,00
 

15000000000000
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DO M

UNICIPIOS
-1%

 COTA
ENTREGUE

NO
M

ÊS
DE

SETEM
BRO

1.250.000,00
              

1.250.000,00
        

1.250.000,00
 

15000000000000
COTA-PARTE DO ITR - PROPRIO

1.027.500,00
 

67.145,07
 

56.552,13
 

17.668,06
 

16.790,66
 

21.105,20
 

34.267,12
 

49.195,64
 

22.529,04
 

123.380,74
           

553.255,73
           

- 
65.610,62
 

1.027.500,00
 

15000000000000
(-) DEDUÇÃO COTA-PARTE DO ITR - FUNDEB

205.500,00
-

 
13.428,99

-
 

11.310,42
-

 
3.533,55

-
 

3.358,09
-

 
4.221,03

-
 

6.853,39
-

 
9.839,14

-
 

4.505,74
-

 
24.676,16

-
 

110.651,35
-

 
- 

13.122,12
-  

   
205.500,00

-
 

15000000000000
OUTRAS TRANSFERA?NCIAS DA UNIA?O

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
15000000000000

COTA-PARTE DO ICM
S

77.000.000,00
            

6.149.307,58
        

5.763.234,17
        

5.863.989,85
        

6.118.893,01
        

6.926.497,43
        

6.853.267,49
        

6.824.961,92
        

6.595.632,11
        

6.247.386,10
        

6.473.046,91
        

6.721.540,48
        

6.462.242,94
        

77.000.000,00
            

15000000000000
(-) DEDUCAO COTA-PARTE DO ICM

S - FUNDEB
15.400.000,00

-
  

1.231.454,03
-

  
1.154.139,29

-
  

1.174.316,50
-

  
1.225.363,10

-
  

1.387.082,43
-

  
1.372.428,19

-
  

1.366.760,01
-

  
1.320.834,55

-
  

1.251.095,05
-

  
1.296.285,93

-
  

1.346.048,64
-

  
1.274.192,27

-
  

15.400.000,00
-

  
15000000000000

COTA-PARTE DO IPVA - PROPRIO
16.000.000,00

            
1.722.946,41

        
807.531,76

           
623.558,89

           
560.679,78

           
822.801,03

           
656.992,21

           
689.317,24

           
938.704,32

           
1.108.159,47

        
5.677.426,80

        
1.402.900,68

        
988.981,39

           
16.000.000,00

            
15000000000000

( -) DEDUCAO COTA-PARTE DO IPVA - FUNDEB
3.200.000,00

-
 

344.589,27
-

 
161.506,30

-
 

124.711,81
-

 
112.136,01

-
 

164.560,21
-

 
131.398,45

-
 

137.863,46
-

 
187.740,86

-
 

221.631,87
-

 
1.135.485,19

-
  

280.580,17
-

 
197.796,40

-
 

3.200.000,00
-

 
15000000000000

COTA-PARTE DO IPI - M
UNICIPIO - PROPRIO

164.000,00
 

16.990,56
 

13.827,33
 

18.576,31
 

17.504,40
 

12.130,43
 

13.129,74
 

8.988,79
 

12.500,25
 

11.466,13
 

12.677,98
 

11.213,45
 

14.994,65
 

164.000,00
 

15000000000000
(-) DEDUÇÃO COTA-PARTE DO IPI - Deducao fundeb

32.800,00
-

 
3.445,11

-
 

2.803,71
-

 
3.766,64

-
 

3.549,29
-

 
2.459,63

-
 

2.662,26
-

 
1.822,62

-
 

2.534,62
-

 
2.324,94

-
 

2.570,66
-

 
1.820,13

-
 

3.040,40
-

 
32.800,00

-
 

TOTAL
191.583.200,00

         
13.743.125,68

     
14.151.338,62

     
12.294.990,58

     
13.044.201,16

     
15.540.822,39

     
17.441.547,76

     
17.523.973,70

     
17.946.887,89

     
14.980.116,86

     
17.844.168,44

     
14.768.148,17

     
22.303.878,74

     
191.583.200,00

         

DUODÉCIM
O CAM

ARA
14.282.500,00

           
1.990.208,00

        
1.190.208,00

        
1.190.208,00

        
1.190.208,00

        
1.190.208,00

        
1.190.208,00

        
1.190.208,00

        
1.190.208,00

        
990.208,00

           
990.208,00

           
990.210,00

           
990.210,00

           
14.282.500,00

            
EM

ENDAS PARLAM
ENTARES

1.671.850,00
 

167.185,00
           

167.185,00
           

167.185,00
           

167.185,00
           

167.185,00
           

167.185,00
           

167.185,00
           

167.185,00
           

167.185,00
           

167.185,00
           

1.671.850,00
 

FUNDO M
UNICIPAL DE SAUDE

38.000.000,00
           

2.725.911,12
        

2.806.879,03
        

2.438.677,52
        

2.587.281,37
        

3.082.479,31
        

3.459.482,96
        

3.475.831,91
        

3.559.715,78
        

2.971.264,92
        

3.539.341,66
        

2.929.221,51
        

4.423.912,91
        

38.000.000,00
            

EDUCAÇÃO M
DE

24.214.000,00
           

1.736.979,26
        

1.788.572,87
        

1.553.950,98
        

1.648.642,92
        

1.964.188,27
        

2.204.418,96
        

2.214.836,68
        

2.268.288,36
        

1.893.321,28
        

2.255.305,76
        

1.866.530,78
        

2.818.963,87
        

24.214.000,00
            

AGENCIA GURUPIENSE DE DESENVOLVIM
ENTO

3.439.800,00
 

246.752,34
           

254.081,64
           

220.751,66
           

234.203,43
           

279.029,27
           

313.156,04
           

314.635,96
           

322.229,22
           

268.962,03
           

320.384,93
           

265.156,21
           

400.457,25
           

3.439.800,00
 

FUNDO M
UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

5.959.000,00
 

427.465,90
           

440.162,95
           

382.423,14
           

405.726,57
           

483.381,43
           

542.501,55
           

545.065,33
           

558.219,64
           

465.941,25
           

555.024,66
           

459.348,18
           

693.739,40
           

5.959.000,00
 

GABINETE DO PREFEITO
9.079.000,00
 

651.277,56
           

670.622,49
           

582.651,40
           

618.155,99
           

736.469,20
           

826.543,31
           

830.449,42
           

850.491,04
           

709.897,74
           

845.623,23
           

699.852,69
           

1.056.965,93
        

9.079.000,00
 

SECRET M
UNIC DE ADM

INISTRACAO
7.509.000,00
 

538.654,38
           

554.654,07
           

481.895,51
           

511.260,42
           

609.114,14
           

683.612,04
           

686.842,68
           

703.418,57
           

587.137,59
           

699.392,54
           

578.829,59
           

874.188,47
           

7.509.000,00
 

SECRET M
UNIC DE PLAN E FINANCAS

14.110.000,00
           

1.012.173,84
        

1.042.238,50
        

905.519,47
           

960.698,42
           

1.144.573,24
        

1.284.560,64
        

1.290.631,27
        

1.321.778,67
        

1.103.277,58
        

1.314.213,44
        

1.087.666,20
        

1.642.668,72
        

14.110.000,00
            

SECRET M
UNICIPAL DE EDUCACAO

3.052.000,00
 

218.933,70
           

225.436,71
           

195.864,31
           

207.799,55
           

247.571,76
           

277.851,10
           

279.164,18
           

285.901,38
           

238.639,49
           

284.265,02
           

235.262,74
           

355.310,06
           

3.052.000,00
 

SECRET M
UNIC DE COM

UNICACAO
3.746.000,00
 

268.717,45
           

276.699,18
           

240.402,26
           

255.051,47
           

303.867,57
           

341.032,19
           

342.643,85
           

350.913,03
           

292.904,17
           

348.904,57
           

288.759,57
           

436.104,68
           

3.746.000,00
 

SECRET M
UNIC DE INFRAESTRUTURA

39.753.900,00
           

1.501.726,27
        

1.936.431,28
        

2.701.235,32
        

2.906.698,02
        

3.224.751,96
        

4.119.156,30
        

4.136.259,85
        

4.224.015,40
        

3.608.404,43
        

3.702.700,90
        

3.064.420,50
        

4.628.099,78
        

39.753.900,00
            

SECRET M
UNIC CULTURA E TURISM

O
4.140.500,00
 

103.333,55
           

2.706.402,87
        

192.445,13
           

98.078,39
 

116.850,30
           

131.141,72
           

131.761,47
           

134.941,33
           

112.634,40
           

134.168,99
           

111.040,62
           

167.701,22
           

4.140.500,00
 

SECRETARIA M
UNICIPAL DE DESENV. 

5.165.000,00
 

370.508,71
           

381.513,95
           

331.467,61
           

351.666,01
           

418.973,83
           

470.216,56
           

472.438,73
           

483.840,32
           

403.857,46
           

481.071,04
           

398.142,87
           

601.302,90
           

5.165.000,00
 

SECRET M
UNIC DE DESENV URBANO

1.151.000,00
 

82.566,41
 

85.018,89
 

73.866,26
 

78.367,39
 

93.366,68
 

104.785,92
           

105.281,12
           

107.821,92
           

89.998,05
 

107.204,80
           

88.724,58
 

133.997,99
           

1.151.000,00
 

SECRET M
UNIC DE JUV E ESPORTE

1.260.000,00
 

90.385,47
 

93.070,20
 

80.861,41
 

85.788,80
 

102.208,52
           

114.709,17
           

115.251,27
           

118.032,68
           

98.520,89
 

117.357,12
           

97.126,82
 

146.687,64
           

1.260.000,00
 

SECRET M
UNIC DE CIENCIA E TECNOL E INOV

1.654.000,00
 

118.648,87
           

122.173,10
           

106.146,65
           

112.614,83
           

134.168,97
           

150.578,55
           

151.290,16
           

154.941,31
           

129.328,22
           

154.054,50
           

127.498,22
           

192.556,63
           

1.654.000,00
 

FUNDO M
UNICIPAL M

EIO AM
BIENTE DE 

1.409.000,00
 

101.073,92
           

104.076,12
           

90.423,60
 

95.933,67
 

114.295,09
           

128.273,99
           

128.880,19
           

131.990,51
           

110.171,38
           

131.235,06
           

108.612,45
           

164.034,03
           

1.409.000,00
 

FUNDO M
UNICIPAL ANTIDROGAS - FM

AD
15.000,00
 

1.076,02
 

1.107,98
 

962,64
 

1.021,30
 

1.216,77
 

1.365,59
 

1.372,04
 

1.405,15
 

1.172,87
 

1.397,11
 

1.156,27
 

1.746,28
 

15.000,00
 

 AGENCIA GURUPIENSE DE REGULACAO E 
1.381.000,00
 

99.065,35
 

102.007,89
           

88.626,67
 

94.027,25
 

112.023,79
           

125.724,89
           

126.319,05
           

129.367,57
           

107.982,02
           

128.627,13
           

106.454,08
           

160.774,31
           

1.381.000,00
 

Fundo M
unicipal Direito do Idosos

57.650,00
 

4.804,17
 

4.804,17
 

4.804,17
 

4.804,17
 

4.804,17
 

4.804,17
 

4.804,17
 

4.804,17
 

4.804,17
 

4.804,17
 

4.804,17
 

4.804,17
 

57.650,00
 

AGENCIA M
UNICIPAL DE TRANSITO E 

5.312.500,00
 

381.089,55
           

392.409,08
           

340.933,53
           

361.708,74
           

430.938,72
           

483.644,82
           

485.930,45
           

497.657,63
           

415.390,65
           

494.809,28
           

409.512,88
           

618.474,67
           

5.312.500,00
 

TOTAL DESPESA
186.362.700,00

         
12.671.351,85

     
15.178.570,99

     
12.371.302,24

     
12.976.921,71

     
14.961.665,97

     
17.124.953,46

     
17.197.082,78

     
17.567.166,69

     
14.771.003,57

     
16.777.278,91

     
14.085.515,92

     
20.679.885,91

     
186.362.700,00

         
SUPERAVIT/RESERVA

5.220.500,00
 

1.071.773,83
        

1.027.232,37
-

  
76.311,65

-
 

67.279,45
 

579.156,42
           

316.594,30
           

326.890,92
           

379.721,20
           

209.113,30
           

1.066.889,52
        

682.632,25
           

1.623.992,83
        

5.220.499,99
 

Fonte
RECEITA

previsão 2023
JANEIRO

FEVEREIRO
M

ARÇO
ABRIL

M
AIO

JUNHO
JULHO

AGOSTO
SETEM

BRO
OUTUBRO

NOVEM
BRO

DEZEM
BRO

TOTAL
15010000000000

Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao - Principal
900.000,00
 

31.518,67
 

38.117,25
 

83.191,63
 

61.690,44
 

114.388,66
           

75.216,24
 

109.726,01
           

87.538,66
 

79.718,91
 

82.946,88
 

77.915,99
 

58.030,65
 

900.000,00
 

15010000000000
Taxa de Fiscalizacao de Instalacao - TFI - Nao Proveniente da

Utilizacao
de PosicoesOrbitais-Principal

1.100.000,00
              

94.120,21
             

154.076,92
           

217.933,60
           

106.106,77
           

138.601,39
           

64.871,87
 

72.232,35
 

84.301,20
 

38.931,82
 

50.769,23
 

45.848,63
 

32.206,03
 

1.100.000,00
 

15010000000000
TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA

1.500.000,00
 

149.479,55
           

174.114,34
           

407.380,66
           

171.873,40
           

123.477,91
           

54.832,90
 

69.043,30
 

47.314,60
 

101.034,93
           

103.276,03
           

58.991,85
 

39.180,52
 

1.500.000,00
 

15010000000000
Outras Taxas pela Prestacao de Servicos

3.900.000,00
 

325.000,00
           

325.000,00
           

325.000,00
           

325.000,00
           

325.000,00
           

325.000,00
           

325.000,00
           

325.000,00
           

325.000,00
           

325.000,00
           

325.000,00
           

325.000,00
           

3.900.000,00
 

15010000000000
delegações de serviços publicos

18.600.000,00
            

1.550.000,00
        

1.550.000,00
        

1.550.000,00
        

1.550.000,00
        

1.550.000,00
        

1.550.000,00
        

1.550.000,00
        

1.550.000,00
        

1.550.000,00
        

1.550.000,00
        

1.550.000,00
        

1.550.000,00
        

18.600.000,00
           

15010000000000
outras transferencias da uniao

2.000.000,00
 

166.666,67
           

166.666,66
           

166.666,66
           

166.666,66
           

166.666,66
           

166.666,67
           

166.666,67
           

166.666,67
           

166.666,67
           

166.666,67
           

166.666,67
           

166.666,67
           

2.000.000,00
 

TOTAL
28.000.000,00

           
2.316.785,11

        
2.407.975,18

        
2.750.172,54

        
2.381.337,28

        
2.418.134,62

        
2.236.587,68

        
2.292.668,33

        
2.260.821,12

        
2.261.352,33

        
2.278.658,80

        
2.224.423,14

        
2.171.083,87

        
28.000.000,00

           

SECRET M
UNIC DE PLAN E FINANCAS

14.800.000,00
            

1.233.000,00
        

1.233.000,00
        

1.233.000,00
        

1.233.000,00
        

1.233.000,00
        

1.233.000,00
        

1.233.000,00
        

1.233.000,00
        

1.234.000,00
        

1.234.000,00
        

1.234.000,00
        

1.234.000,00
        

14.800.000,00
           

SECRET M
UNIC DE INFRAESTRUTURA

13.200.000,00
            

1.083.785,11
        

1.174.975,18
        

1.517.172,54
        

1.148.337,28
        

1.185.134,62
        

1.003.587,68
        

1.059.668,33
        

1.027.821,12
        

1.027.352,33
        

1.044.658,80
        

990.423,14
           

937.083,87
           

13.200.000,00
           

28.000.000,00
           

2.316.785,11
        

2.407.975,18
        

2.750.172,54
        

2.381.337,28
        

2.418.134,62
        

2.236.587,68
        

2.292.668,33
        

2.260.821,12
        

2.261.352,33
        

2.278.658,80
        

2.224.423,14
        

2.171.083,87
        

28.000.000,00
           

RECEITA PREVISTA NA FONTE
CRONOGRAM

A RECURSOS ORDINARIOS

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAM
A DE DESPESA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE
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Fundação Unirg - UNIRG

   FUNDAÇÃO UNIRG - AVISO DE LICITAÇÃO (REPU-
BLICAÇÃO)

A Fundação UNIRG torna público, as seguintes alterações 
na licitação abaixo, publicada no DIARIO OFICIAL DO MUNI-
CIPIO DE GURUPI, EDIÇÃO 690, PAG.02 DE 07/02/2023:

Pregão de Eletrônico SRP nº 017/2022 -
Processo Administrativo Eletrônico nº 765/2022
Critério de Julgamento - MENOR PREÇO POR ITEM 
Ampla Concorrência.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS.

ONDE SE LÊ;
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 22/02/2022 ás 08:50H 
(Horário de Brasília)
ABERTURA DA SESSÃO: 22/02/2022 ás 9:00 H (Horário de 
Brasília)                      
LOCAL: Aplicativo no web-site:  www.portaldecompraspu-
blicas.com.br

LEIA - SE;
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 28/02/2022 ás 08:50H 
(Horário de Brasília)
ABERTURA DA SESSÃO: 28/02/2022 ás 9:00 H (Horário de 
Brasília)                      
LOCAL: Aplicativo no web-site:  www.portaldecompraspu-
blicas.com.br

MOTIVO: POR SER PONTO FACULTATIVO NA FUNDAÇÃO 
UNIRG NESTA DATA.

Disponibilidade do Edital: 

https://unitransparencia.unirg.edu.br/licitacoes/item/
editais-de-pregao-eletronico/ 

Informações: e-mail: cpl@unirg.edu.br ou telefone 
(63) 3612-7723.

Gurupi/TO, aos 08 dias do mês fevereiro de 2023.

Telma Pereira de S. Milhomem
Pregoeira da Fundação UNIRG

Gabinete da Prefeita

Secretaria Municipal de Administração

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 115, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

124/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/02/2.023 a 
07/05/2.023 concedido ao servidor JOILSON RIBEIRO BOR-
GES, matrícula n° 495411, ocupante de cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lotado na Secre-
taria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de fevereiro 
de 2.023

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 116, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

120/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 01/02/2.023 a 
14/02/2.023 concedido à servidora ANA  PAULA ABREU DA 
CRUZ, matrícula n° 494894, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Cozinheiro, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro 
de 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 117, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

119/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/02/2.023 
a 12/02/2.023 concedido à servidora EVA BENTA DOS SAN-
TOS, matrícula n° 248469, ocupante de cargo de provimen-
to efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de fevereiro 
de 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 118, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

125/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 02/02/2.023 
a 31/07/2.023 concedido à servidora MARLY BARBOZA DE 
SOUSA CARVALHO, matrícula n° 494284, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de fevereiro 
de 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 119, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

118/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/02/2.023 
a 04/03/2.023 concedido à servidora FABIOLA DONATO LE-
ANDRO MARRA, matrícula n° 494103, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de fevereiro 
de 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 120, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.
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CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

121/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/02/2.023 a 
17/02/2.023, a servidora pública municipal VALERIA CRIS-
TINA MURUK FERREIRA, matrícula n° 496105, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de fevereiro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 121, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

123/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/02/2.023 
a 10/02/2.023, a servidora pública municipal MARIA DAS 
CANDEIAS DE SOUSA, matrícula n° 227, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de fevereiro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 122, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

122/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/02/2.023 
a 10/02/2.023, a servidora pública municipal APARECIDA 
DE CASTRO LUZ LOPES, matrícula n° 495705, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de fevereiro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 123, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

130/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/02/2.023 
a 09/02/2.023, a servidora pública municipal FRANCINEIDE 
MEDEIROS DO NASCIMENTO, matrícula n° 494966, ocupan-
te de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de fevereiro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 124, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.
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 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

128/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/02/2.023 
a 15/02/2.023, a servidora pública municipal VANIA ROSA 
CARVALHO CAMARGO, matrícula n°495452, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Merendeiro, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de fevereiro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 125, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

126/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/02/2.023 a 
08/03/2.023, a servidora pública municipal GUILHERMINA 
MARQUES PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 489080, ocupan-
te de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de fevereiro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 126, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 86/2.023 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 31/12/2.022 
a 18/02/2.023 concedido à servidora JANDIRA FRANCISCO 
BEZERRA ANDRADE, matrícula n° 489723, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de dezembro 
de 2.022.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 127, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

127/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/02/2.023 a 
05/08/2.023 concedido à servidora LUCIANE BRAZ GARCIA, 
matrícula n° 123989, ocupante de cargo de provimento efe-
tivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de fevereiro 
de 2.023.
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CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 128, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

129/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/02/2.023 a 
22/03/2.023 concedido à servidora CREUSA BATISTA REGIS, 
matrícula n° 6313, ocupante de cargo de provimento efeti-
vo de Agente de Limpeza, lotada na Agencia Gurupiense de 
Desenvolvimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de fevereiro 
de 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

ERRATA EXTRATO DO CONTRATO 011/2023

Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambien-
te, publicado no Diário Oficial do Município de Gurupi nº. 
690, 07.02.2023, página 4;

ONDE SE LÊ: 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL ORIGINALMENTE ES-
TABELECIDA, POR ATÉ 12 (MESES). DATA DA ASSINATURA 
02/02/2023.

LEIA-SE:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL ORIGINALMENTE ES-
TABELECIDA, POR ATÉ 12 (MESES). DATA DA ASSINATURA 
07/02/2023.

Gurupi-TO, 08 dias do mês de fevereiro de 2023

PEDRO DIAS CORREA DA SILVA
Secretário de Municipal de Desenvolvimento

 Econômico e Meio Ambiente 
Decreto nº 012/2021

EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 001/2023

Processo administrativo nº 2022.011320. Ato: ADESÃO Nº 
001 À ARP Nº 038/2022, oriunda do PREGÃO ELETRONICO Nº 
003/2022. Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA (Órgão Gerenciador) e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE (Caro-
na). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E/OU CONSTRUÇÃO CIVIL ESPECIALIZADA 
NA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS, SERVIÇOS PRELI-
MINARES, ANTEPROJETOS, PROJETOS BÁSICOS, PROJETOS 
EXECUTIVOS E APOIO TÉCNICO. Fornecedor: ANDRÉ ORA-
THES DO RÊGO BARROSS - ME, CNPJ n° 29.562.474/0001-09. 
Vigência: 12 (doze) meses. Data de Assinatura: 07/02/2023.  

PEDRO DIAS CORREA DA SILVA
Secretário de Municipal de Desenvolvimento

 Econômico e Meio Ambiente 
Decreto nº 012/2021

Junta de Impugnações Fiscais

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIA-
ÇÃO/MEDIAÇÃO

Interessados: PCJ AGRONEGOCIO EIRELI-ME CNPJ: 
25247348000109, RUA DON JOÃO IV lote 33 D, sala I Jardim 
das Bandeiras Gurupi -TO. Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 
AMBIENTAL. Data da Audiência: 08 de março de 2023 as 
8:30hs. Local: na Secretaria do Desenvolvimento Econômi-
co e Meio Ambiente, na Junta de Impugnação Fiscal (JIF)/
Setor de Conciliação sito à PCJ AGRONEGOCIO EIRELI-ME 
CNPJ: 25247348000109

Jeandra Correa Brito
 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

Decreto nº. 0582, de 13 de maio de 2022

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA DE CONCILIA-
ÇÃO/MEDIAÇÃO

Processo: 2023000264, Interessados: Transbrasiliana hotéis, 
CNPJ: 01506641/0002-66, Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 
AMBIENTAL, Data da Audiência: 15 de março de 2023 as 
08:30hs, Local: na Secretaria do Desenvolvimento Econômi-
co e Meio Ambiente, na Junta de Impugnação Fiscal (JIF)/
Setor de Conciliação cito à: Transbrasiliana hotéis, CNPJ: 
01506641/0002-66
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Jeandra Correa Brito
 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

Decreto nº. 0582, de 13 de maio de 2022

------PLANEJAMENTO E FINANÇAS---

EDITAL DE AUTUAÇÃO Nº 008/2023 - DPE

Pelo presente, fica AUTUADO o sujeito passivo, EDSON BA-
TISTA GLÓRIA, inscrita no CPF/ME sob o nº 087.374.521-34, 
residente e domiciliado na Rua José de Assis , nº 543 CEP: 
77.400-000, Centro. Na data de 08/02/2023 em Gurupi-TO, 
foi lavrado o Auto de Infração nº 032658, referente ao imó-
vel situado  na Rua Deputado José de Assis, Quadra 336, Lt 
10-A, Centro, Gurupi – TO, em função de infringir o Artigo 
81 da Lei nº. 1086/1994 – Código de Posturas do Município 
de Gurupi-TO, onde determina que não é permitida a per-
manência de edificações em  estado de abandono e que 
devem ser preservadas as edificações em perfeito estado 
de estabilidade e higiene, e não o fazendo, poderão ser pe-
nalizados com multa prevista no artigo 212, inciso II, A, e 
ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio 
da Prefeitura Municipal.   O presente edital atende os requi-
sitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 Código de Posturas 
do Município, haja visto que o endereço de residência e 
domicílio é o mesmo do imóvel vistoriado e informado no 
cadastro municipal, não sendo, possível, efetuar a autuação 
pessoalmente. Diante do exposto, realizou-se o Auto de In-
fração em desfavor do proprietário do imóvel, por não ter 
cumprido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a Notificação 
nº 032653, publicada no Diário Oficial do Município do dia 
26 de Janeiro de 2023.

Gurupi, 08 de Fevereiro de 2023

Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças

Alex Magalhães de Alencar Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 566/22

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 010/2023 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo, VALDE-
CIR TRABUCO, inscrita no CPF/ME sob o nº 500.557.128-
00, residente e domiciliado na Rua Santa Cruz, nº 442 CEP: 
15800-000, Centro. Na data de 08/02/2023 em Gurupi-TO, 
foi lavrada a Notificação nº 032959, referente ao imóvel si-
tuado  na Rua K, Quadra 52, Lote 15, Setor União V, Gurupi 
– TO, em função de infringir o Artigo 83 c/c, Artigo 81 da Lei 
nº. 1086/1994 – Código de Posturas do Município de Guru-
pi-TO que determina, que não é permitida a permanência 
de edificações em  estado de abandono e que devem ser 
preservadas as edificações em perfeito estado de estabili-
dade e higiene, e não o fazendo, poderão ser penalizados 
com multa prevista no artigo 213, inciso VII, A, e ainda a 
despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio da Pre-
feitura Municipal.   O presente edital atende os requisitos 
do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 Código de Posturas do 
Município, haja visto que o endereço de domicílio descrito 
no sistema de Arrecadação Municipal está incompleto, não 
sendo, possível, efetuar a notificação pessoalmente. Fixa-se 
assim, o prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, con-
forme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei.

Gurupi, 08 de Fevereiro de 2023

Alex Magalhães de Alencar Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 566/22
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